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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATO Nº 114 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.998, de 30 de novembro de 2023,

CONSIDERANDO a decisão liminar proferida no Mandado 
de Segurança Cível nº 0002153-32.2026.8.27.2729/TO, que 
determinou a nomeação de Antônia Rodrigues Quixabeira, no cargo 
de Técnico Administrativo Educacional (Monitor de Educação Infantil) 
- 40h/Ampla Concorrência, no concurso público para provimento de 
cargos efetivos do Quadro de Profissionais da Educação Básica, do 
Município de Palmas, conforme Edital n° 62/2024, de 19 de junho 
de 2024, observada a ordem de classificação dos candidatos, até o 
julgamento final da ação judicial;

CONSIDERANDO que ao Chefe do Poder Executivo, ao 
tomar conhecimento de ordem judicial, incumbe cumprir,

RESOLVE:

Art. 1º É nomeada, sub judice, ANTÔNIA RODRIGUES 
QUIXABEIRA ROCHA, aprovada em Concurso Público homologado 
pelo Decreto nº 2.616, de 11 de dezembro de 2024, no cargo de 
Técnico Administrativo Educacional (Monitor de Educação Infantil) 
- 40h/Ampla Concorrência, classificação nº 354, em caráter efetivo.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 2 dias 
do mês de fevereiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 115 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.998, de 30 de novembro de 2023,

CONSIDERANDO a decisão liminar proferida no Mandado de 
Segurança Cível nº 0002438-25.2026.8.27.2729/TO, que determinou 
a nomeação de Vanessa Karolayne Oliveira da Silva Santos, no cargo 
de Técnico Administrativo Educacional (Monitor de Educação Infantil)-
40h/Ampla Concorrência, no concurso público para provimento de 
cargos efetivos do Quadro de Profissionais da Educação Básica, do 
Município de Palmas, conforme Edital n° 62/2024, de 19 de junho 
de 2024, observada a ordem de classificação dos candidatos, até o 
julgamento final da ação judicial;

CONSIDERANDO que ao Chefe do Poder Executivo, ao 
tomar conhecimento de ordem judicial, incumbe cumprir,

RESOLVE:

Art. 1º É nomeada, sub judice, VANESSA KAROLAYNE 
OLIVEIRA DA SILVA SANTOS, aprovada em Concurso Público 
homologado pelo Decreto nº 2.616, de 11 de dezembro de 2024, no 
cargo de Técnico Administrativo Educacional (Monitor de Educação 
Infantil)-40h/Ampla Concorrência, classificação nº 374, em caráter 
efetivo.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 2 dias 
do mês de fevereiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 87, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° É retificado o Ato n° 90-CSS, de 27 de janeiro de 
2026, publicado no Diário Oficial do Município nº 3.883, de 27 de 
janeiro de 2026, que cedeu Valeria Xavier Mendes para o Ministério 
Público do Estado do Tocantins, quanto ao período, onde se lê: no 
período de 28 de janeiro a 31 de dezembro de 2026; leia-se: no 
período de 4 de fevereiro a 31 de dezembro de 2026.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 2 de fevereiro de 2026.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 88, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, de 
19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° É retificado o Ato n° 97-NM, de 30 de janeiro de 2026, publicado no Diário Oficial do Município nº 3.886, de 30 de janeiro de 
2026, quanto ao nome, onde se lê: ANDREIA SIQUEIRA MONTALVAC; leia-se: ANDREA SIQUEIRA MONTALVAC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 2 de fevereiro de 2026.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 89, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, do 
Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018,

CONSIDERANDO o inciso II do art. 5º da Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, que prevê a rescisão de contrato de servidor por 
iniciativa do contratado;

CONSIDERANDO o pedido protocolado pelo interessado no Documento e-Palmas n° 00000.9.037977/2026,

RESOLVE:

Art. 1º É rescindido, a pedido, o contrato de trabalho do servidor CELIO BATISTA PONTES, matrícula nº 413082002, da função de 
Assistente Geral-40h, da Secretaria Municipal de Ação Social e da Mulher.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 2 de fevereiro de 2026.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 002/2026/SAFPLAN/GAB/PREF, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a designação de servidores para atuarem como Fiscais de Contrato de despesas 
públicas com gestão centralizada na Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito na forma que 
especifica.

O SECRETÁRIO-CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Ato nº 858 - NM, de 18 de julho de 2025, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas nº 3.756, de 18 de julho 
de 2025; pelo art. 80 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 14 da Lei nº 3.173, de 8 de abril de 2025.; e ainda:

CONSIDERANDO os termos do artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, o qual determina que a Administração Pública deve designar Fiscal 
de Contrato para exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.460, publicado em 15 de dezembro de 2023, em seus Artigos nº 132 e 133, que dispõe 
sobre os procedimentos para a gestão e fiscalização das despesas públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor e fiscal 
de contrato e de suas atribuições;
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RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com os 
encargos de Gestor e Suplente do Contrato Nº 001/2026, referente ao 
Processo/NUP: 00000.0.002166/2026, firmado entre o Município de 
Palmas, por meio da Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito e 
Johnny Albuquerque Oliveira, sob o CPF N° XXX.969.521-XX, que diz 
respeito a contratação do artista plástico Johnny Albuquerque Oliveira 
para confecção de 08 (oito) retratos autorais pintados à mão em 
tinta sobre tela, no formato de 70X50 cm, com moldura em madeira, 
representando o Prefeito em exercício e os ex-Prefeitos do Município 
de Palmas/TO, destinados à preservação da memória institucional e 
à composição do acervo histórico do Paço Municipal.

GESTOR SERVIDORES MATRICULA
TITULAR Mariana Marinho Walcácer 413077959

SUPLENTE Jakeline Rocha Moura 413077940

Art. 2º São atribuições do Gestor de Contrato:

I - Cadastrar o termo e suas alterações no software de gestão 
de contratos e juntar a comprovação nos autos;

II - Providenciar a sustentação orçamentária e de empenhos 
para a despesa contratada;

III - Solicitar, em tempo hábil, a elaboração dos aditivos 
contratuais que se fizerem necessários;

IV - Providenciar o apostilamento do valor contratual, quando 
for o caso;

V - Receber e encaminhar para pagamento as faturas/notas 
fiscais/recibos, após devidamente atestadas pelo fiscal do contrato

Art. 3º Designar os servidores abaixo relacionados com os 
encargos de Fiscal e Suplente do Contrato Nº 001/2026, referente ao 
Processo/NUP: 00000.0.002166/2026, firmado entre o Município de 
Palmas, por meio da Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito e 
Johnny Albuquerque Oliveira, sob o CPF N° XXX.969.521-XX, que diz 
respeito a contratação do artista plástico Johnny Albuquerque Oliveira 
para confecção de 08 (oito) retratos autorais pintados à mão em 
tinta sobre tela, no formato de 70X50 cm, com moldura em madeira, 
representando o Prefeito em exercício e os ex-Prefeitos do Município 
de Palmas/TO, destinados à preservação da memória institucional e 
à composição do acervo histórico do Paço Municipal.

GESTOR SERVIDORES MATRICULA
TITULAR João Lino Cavalcante Neto 413072938

SUPLENTE Flávio Pereira de Souza 413072766
Art. 4º São atribuições do Fiscal de Contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução 
ou substituição às expensas da empresa contratada, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente 
estabelecidos;

VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos;

VII - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução previsto no contrato, o 
fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que não foram 
totalmente executados, se necessário, o Fiscal deverá solicitar 
suporte técnico, administrativo e jurídico;

VIII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX - Informar à autoridade superior qualquer registro de 
dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas obrigações, 
com identificação dos elementos impeditivos do exercício da 
atividade, além das providências e sugestões que porventura 
entender cabíveis;

X - Receber o objeto contratual, provisória ou definitivamente;

XI - Atestar a realização dos serviços ou fornecimento dos 
bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, anterior 
ao pagamento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data do instrumento contratual.

Palmas - TO, aos 29 dias do mês de janeiro de 2026.

CARLOS ANTÔNIO DA COSTA JÚNIOR
Secretário-Chefe de Gabinete

Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito
ATO 858-NM

ATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 003/2026/GAB/PREF

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PALMAS, pessoa 
jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF 
24.851.511/0001-85, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DO GABINETE DO PREFEITO com sede na Quadra AA SE 50 
Avenida NS 2, s/n, Plano Diretor Sul, Palmas - TO, Prédio - Paço 
Municipal, nesta Capital, inscrita no CNPJ/MF nº 24.851.511/0014-
08, representado pelo Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito, o 
Sr. CARLOS ANTÔNIO DA COSTA JÚNIOR, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Ato nº Ato Nº 858 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município de Palmas nº 3.756, de 18 de julho 
de 2025, RESOLVE dispensar a licitação na forma Ordinária, 
especificamente quanto a sua inexigibilidade, com fundamento 
no artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133 de 2021, e artigo 60, inciso 
I, do Decreto Municipal nº 2.460/2023, formalizado nos autos do 
processo administrativo nº 00000.0.084355/2025, que tem como 
objetivo a contratação direta, por inexigibilidade de licitação para o 
licenciamento de 111 (cento e onze) fotografias históricas, integrantes 
do acervo autoral do fotógrafo Edson Lopes (in memoriam), 
destinadas à composição da Galeria Edson Lopes, a ser instalada 
no Paço Municipal de Palmas, destinados à preservação da memória 
institucional e à composição do acervo histórico do Paço Municipal, 
adjudicando e homologando o objeto da presente dispensa de 
licitação por inexigibilidade em favor de Tharson David Lopes, CPF 
nº XXX.080.566-XX, sendo o valor global da contratação de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais).

Palmas/TO, 29 de Janeiro de 2026.

CARLOS ANTÔNIO DA COSTA JÚNIOR
Secretário-Chefe da Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito

ATO Nº 858 - NM, de 18 de julho de 2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2026

PROCESSO Nº: 00000.0.002166/2026
ESPÉCIE: Termo de Contrato
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS - Secretaria Municipal 
do Gabinete do Prefeito, representado por CARLOS ANTÔNIO DA 
COSTA JÚNIOR
CONTRATADO: JOHNNY ALBUQUERQUE OLIVEIRA
OBJETO: O objeto é a contratação do artista plástico Johnny 
Albuquerque Oliveira para confecção de 08 (oito) retratos autorais 
pintados à mão em tinta sobre tela, no formato de 70X50 cm, com 
moldura em madeira, representando o Prefeito em exercício e os 
ex-Prefeitos do Município de Palmas/TO, destinados à preservação 
da memória institucional e à composição do acervo histórico do 
Paço Municipal, conforme condições e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato vigorará pelo período 
necessário à execução integral do objeto, compreendendo a criação, 
finalização, entrega e aceitação definitiva das obras artísticas, não se 
caracterizando como serviço contínuo
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Empenho: 292; Funcional 
Programática - Nome da Ação: 2100.04.122.8004-8406; Natureza 
da despesa - Subitem: 3.3.90.36.99.01; Fonte dos recursos: 
15000000900000; Valor: R$ 6.000,00.
VALOR: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS).
BASE LEGAL: Processo Adm. 00000.0.002166/2026, Lei Federal nº 
14.133/2021, Lei Federal nº 8.078, de 1990; Lei Federal n. 12.527, 
de 2011; Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; Decreto 
Municipal nº 2.460/2023.
SIGNATÁRIOS: Carlos Antônio da Costa Junior -  REP. 
CONTRATANTE e Johnny Albuquerque Oliveira - CONTRATADO.
ASSINATURA DO CONTRATO: 28/01/2026
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EXTRATO DE EMPENHO Nº 519/2026

PROCESSO PRODATA Nº: 2026000167
PROCESSO E-PALMAS Nº: 00000.0.001078/2026.
ESPÉCIE: Empenho
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS - Secretaria Municipal 
do Gabinete do Prefeito, representado por CARLOS ANTÔNIO DA 
COSTA JÚNIOR.
CONTRATADA: FRENTE NACIONAL DE PREFEITOS.
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a filiação da Frente 
Nacional de Prefeitas e Prefeitos- FNP.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de vigência 
de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura, sendo 
automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima (art. 
111 da Lei Federal n° 14.133, de 2021), ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa da Contratada, previstas neste instrumento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Empenho: 519, Funcional 
Programática - Nome da Ação: 2100.04.122.8004.8406; Natureza 
da despesa - Subitem: 3.3.90.39.01, Fonte dos recursos: 
15000000900000; Valor total: R$ 159.153,00
VALOR: R$ 159.153,00 (Cento e cinquenta e nove mil, cento e 
cinquenta e três reais).
BASE LEGAL: Processo Adm. 00000.0.053246/2025, Lei nº 14.133, 
de 2021, Decretos Municipais nº 2.460/2023 e 2.461/23, Lei nº 8.078.
SIGNATÁRIOS: Carlos Antônio da Costa Junior -  REP. 
CONTRATANTE e Eduardo da Costa Paes- REP. LEGAL 
CONTRATADA.
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2026

PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO

PORTARIA CONJUNTA Nº 01, DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍP IO e  o 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 5 da Lei 
Municipal Nº 3.095, de 4 de julho 2024, artigo 19 da Lei Nº 3.173, de 
8 de abril de 2025, que dispõe sobre a Organização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas e Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017;

CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal Nº 3.095, de 
4 de julho 2024 que dispõe sobre a organização, quadro, carreira 
e vencimentos da Procuradoria-Geral do Município de Palmas e 
regulamenta a carreira de Procurador Municipal;

CONSIDERANDO as Portarias nº 641/GAB/SEPLAD, de 
30 de novembro de 2022, e nº 518/GAB/SEPLAD, publicada em 6 
de dezembro de 2019, que homologaram a conclusão do estágio 
probatório dos servidores;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências do artigo 
29 da Lei nº 3.095/2024;

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER progressão funcional aos servidores 
vinculados à Procuradoria-Geral do Município de Palmas, conforme 
nível e data abaixo descritos:

MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL A PARTIR DE PROCESSO
413038424 ANA CATARINA IUMATTI QUEIROZ Procurador do Município 3 20/11/2025 00000.0.080114/2025
413027955 JULIO CESAR LIMA BATISTA FILHO Procurador do Município 4 22/11/2025 00000.0.080121/2025

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas - TO, aos 20 (vinte) dias do mês de janeiro de 2026.

RENATO DE OLIVEIRA
Procurador-Geral do Município

ANDRÉ FAGUNDES CHEGUHEM
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 77/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a prorrogação da Licença para Tratar 
de Interesses Particulares, ao(a) servidor(a) DEBORAH CORINA 
NOLETO PADILHA ESTEVAM, matrícula nº 296681, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO, 
pelo período de 06 (seis) anos, a contar de 01/02/2023 a 29/01/2029, 
com fundamento no art. 101 da Lei nº 008, de 16 de novembro de 
1999, e documentos constantes nos autos nº 00000.0.083637/2025.

Art. 2º Nesse período, incumbirá ao servidor licenciado o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Previdência Social do Município de Palmas -PREVIPALMAS (tanto a 
parte do próprio servidor como a patronal), por meio de requerimento 
formulado àquele Instituto.

Art. 3º Possuindo empréstimo pessoal consignado em 
Folha de Pagamento, deverá o servidor dirigir-se com a maior 
brevidade possível à instituição financeira responsável, a fim de obter 
informações acerca dos procedimentos necessários à continuidade 
da quitação do débito existente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir da data supracitada.

Palmas, 29 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 78/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

Considerando o Processo Judic ia l  n.º  5005209-
81.2009.8.27.2729;

Considerando o Processo Administrativo n.º 0.003926/2026,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER enquadramento funcional ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 25 e 26, da Lei 
nº 1.441/2006, segundo o nível, referência, e data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR

163541 ROBSON CARLOS BRAGA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I C 01/05/2006

Art. 2º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 13, 14 e 15, da 
lei nº 1.441, de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, e 
data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR

163541 ROBSON CARLOS BRAGA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS

I D 04/07/2006

I E 04/07/2007

I F 04/072008

I G 04/07/2009
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos as datas supracitadas.

Palmas, 29 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 79/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

Considerando o Processo Judicial n.º 5005209-81.2009.8. 
27.2729;

Considerando o Processo Administrativo n.º 0.003197/2026,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER enquadramento funcional ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 25 e 26, da Lei 
nº 1.441/2006, segundo o nível, referência, e data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR

688501 SILMEIA SOARES BRAGA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS I G 01/05/2006

Art. 2º CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL ao(à) 
servidor(a) efetivo(a) do plano de cargos, carreiras e vencimentos 
do Quadro Geral, de acordo com os termos do Art. 13, 14 e 15, da 
lei nº 1.441, de 12 de junho de 2006, segundo o nível, referência, e 
data abaixo descrita:

MATR. NOME CARGO NÍVEL REF. A PARTIR

688501 SILMEIA SOARES BRAGA FISCAL DE OBRAS E POSTURAS

I H 28/07/2006

II A 28/07/2007

II B 28/072008

II C 28/07/2009

II D 28/07/2010

II E 28/07/2011

Art. 3º TORNAR SEM EFEITO na Portarias abaixo 
relacionada, que concedeu Progressão Horizontal ao(a) servidor(a) 
SILMEIA SOARES BRAGA, matrícula n.º 688501, ocupante do cargo 
de Fiscal de Obras e Posturas:

I - PORTARIA N.º 359/2011-RH, de 19 de outubro de 2011, 
publicada no Diário Oficial n.º 408, de 25 de novembro de 2011;

II - PORTARIA N.º 360/2011-RH, de 19 de outubro de 2011, 
publicada no Diário Oficial n.º 408, de 25 de novembro de 2011;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos as datas supracitadas.

Palmas, 29 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 80/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

CONSIDERANDO o inciso III do art. 8º da Lei Complementar 
nº 46, de 27 de dezembro de 2001, na forma que especifica,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado da Avaliação Especial 
de Desempenho de servidores lotados na Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, aprovados na Avaliação Especial 
de Desempenho - Estágio Probatório, de acordo com avaliação 
devidamente assinada pela comissão setorial instituída pela Portaria 
nº 951/GAB/SEPLAN, 04 de novembro de 2025, publicada no DOMP 
Nº 3.832, de 06 de novembro de 2025, conforme documento anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 29 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

ANEXO A PORTARIA Nº 80/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

3ª ETAPA

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR ADMISSÃO CARGO NOTA
01 413070088 LAYLLA CRISTINA BARBOSA CARRIJO 11/07/2024 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 100
02 413069661 MARIA DA GUIA COSMO DO NASCIMENTO 01/07/2024 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 82,2

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Heliusany Cavalcante Teodoro - Membro da Comissão

Kátia Lopes Cardoso - Membro da Comissão

PORTARIA Nº 82/SECEX-GEP/SEPLAN, 
DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 – NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER A REVOGAÇÃO da Licença para Tratar 
de Interesses Particulares ao(a) servidor(a) ADRONICCO SOUSA 
XAVIER, matrícula nº 413008993, ocupante do cargo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, esta concedida por meio da Portaria 
n.º 17/SECEX-GEP/SEPLAN, de 06 de janeiro de 2026, publicada 
no Diário Oficial do Município nº 3.869, a contar a partir de 12 de 
janeiro de 2026, com fundamento no art. 101, da Lei nº 008, de 16 
de novembro de 1999, e nos documentos constantes dos autos nº 
00000.0.086066/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir da data citada.

Palmas, 30 de janeiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário-Executivo de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DA FAZENDA

DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA DA JUREF

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais - JUREF, situada à quadra 502 Sul, 
Av. NS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti - Tel. (0xx63) 
3212-7053 - CEP 77.021-900 - Palmas/TO, INTIMA, com base no 
artigo 6º, §2º da LC nº 288/2013, o contribuinte abaixo relacionado, 
da SENTENÇA DE INSTÂNCIA ÚNICA.
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Requerente Reclamação de lançamento/
Exigência Tributária

Processo
Digital Sentença de Instância Única

MELLO AGRONEGÓCIOS LTDA ITBI - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 014208/2025

1) CONHECER da Reclamação de Lançamento, por 
tempestiva e formalmente adequada.
2) RECONHECER que, na integralização de capital social, 
a não incidência (imunidade objetiva) do ITBI prevista 
no art. 156, §2º, I, da CF/88, conforme interpretação 
vinculante do Tema 796/STF, limita-se ao montante 
efetivamente destinado à integralização, permanecendo 
tributável o excedente.
3) ACOLHER PARCIALMENTE a Reclamação de 
Lançamento para, in casu, reformar parcialmente a base 
de cálculo do lançamento, adotando-se o valor venal de 
mercado apurado no Laudo de Avaliação Mercadológica 
nº 499/2025/SEFIN/DAIP, de 29 de dezembro de 
2025, no montante de R$ 410.000,00 (quatrocentos 
e dez mil reais).
4) Em consequência, REDUZIR o crédito tributário 
constituído pela Notificação de Lançamento nº 8220/2025, 
redefinindo o excedente tributável como a diferença entre 
o valor de mercado e o valor efetivamente integralizado de 
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), perfazendo 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), sobre o 
qual incide ITBI à alíquota de 2% (dois por
cento), resultando no valor original do tributo de R$ 
5.000,00 (cinco mil
reais), em substituição ao montante originalmente lançado 
de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).
5) DETERMINAR ao setor competente a adoção 
das providências administrativas necessárias para a 
retificação formal da Notificação de
Lançamento nº 8220/2025, com emissão do demonstrativo 
de cálculo retificado, atualização dos assentamentos 
cadastrais e ciência da reclamante.

Palmas, 29 de janeiro de 2026.

Lenise Keley Ferreira Gomes
Secretária Executiva da JUREF

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E 
DA MULHER

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 003, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para 
a convocação de suplentes de Conselheiros 
Tutelares no âmbito do Município de Palmas no 
âmbito do Município de Palmas.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE PALMAS - CMDCA, no uso das atribuições 
legais e regimentais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
1.553, de 11 de junho de 2008, com as alterações promovidas pela 
Lei Municipal nº 2.172, de 21 de agosto de 2015;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227 da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988, que impõe à família, 
à sociedade e ao Estado o dever de assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária;

CONSIDERANDO as alterações introduzidas pela Lei 
Federal nº 12.696, de 25 de julho de 2012, nos artigos 132, 134, 
135 e 139 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente - ECA), as quais asseguraram direitos 
sociais aos membros do Conselho Tutelar e unificaram o processo 
de escolha em todo o território nacional;

CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas na Resolução 
nº 231, de 28 de dezembro de 2022, do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, que alterou a 
Resolução nº 170/2014 para regulamentar o Processo de Escolha 
em Data Unificada em todo o Território Nacional dos Membros do 
Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.824, de 9 de maio 
de 2019, que alterou a redação do art. 132 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, dispondo sobre a recondução dos conselheiros 
tutelares;

CONSIDERANDO a homologação do resultado do processo 
de escolha regido pelo Edital CMDCA nº 001/2023, conforme disposto 
na Resolução CMDCA nº 007, de 4 de abril de 2023, referente ao 
mandato de 10 de janeiro de 2024 a 10 de janeiro de 2028;

CONSIDERANDO a nomeação dos titulares efetivada pelo 
Decreto Municipal nº 2.471, de 5 de janeiro de 2024;

CONSIDERANDO o preceito contido no art. 51 da Lei 
Municipal nº 1.553/2008, o qual estabelece que, na ocorrência de 
vacância do cargo, a assunção recairá sobre o suplente que houver 
obtido o maior número de votos;

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de garantir 
a continuidade do serviço público essencial de proteção à 
infância e juventude e de evitar que regiões administrativas 
fiquem desguarnecidas de Conselheiros Tutelares em virtude do 
esgotamento da lista de suplentes da respectiva localidade;

CONSIDERANDO o Princípio da Economicidade e da 
Eficiência na Administração Pública, insculpido no art. 37 e no 
art. 70 da Constituição Federal, que recomenda o aproveitamento 
de suplentes habilitados em outras regiões territoriais do mesmo 
município antes da deflagração de novo processo eleitoral, o qual 
demandaria custos elevados e tempo incompatível com a urgência 
do atendimento;

CONSIDERANDO a competência normativa do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para suprir 
lacunas e regulamentar situações omissas, nos termos do art. 50 da 
Lei Municipal nº 1.553/2008;

RESOLVE:

Art. 1º Esta Resolução regulamenta, em caráter normativo e 
supletivo, o procedimento de convocação de Conselheiros Tutelares 
Suplentes no âmbito do Município de Palmas.

Art. 2º Os conselheiros tutelares suplentes, quando 
convocados, deverão se apresentar ou manifestar desistência ao 
CMDCA até 72h, contadas do recebimento da notificação.

§ 1º O não comparecimento injustificado do suplente 
convocado no prazo estipulado no caput deste artigo será 
interpretado como renúncia tácita à vaga oferecida naquela 
oportunidade, facultando-se à Administração a convocação imediata 
do candidato subsequente na ordem de classificação.

§ 2º Na hipótese de vacância ou afastamento temporário 
de membro titular do Conselho Tutelar e verificada a inexistência 
ou o esgotamento de suplentes habilitados na respectiva região 
administrativa, o CMDCA procederá à convocação de suplentes 
eleitos e habilitados de outras regiões administrativas do Município.

§ 3º A convocação a que se refere o caput deste artigo 
observará, preferencialmente, o critério da proximidade territorial, 
devendo ser chamados os suplentes da região geográfica contígua 
ou mais próxima àquela onde se deu a vacância.

§ 4º Inexistindo suplentes ou interesse por parte dos 
candidatos da região mais próxima, a convocação estender-se-á 
às demais regiões, observada rigorosamente a ordem geral de 
classificação por número de votos obtidos no processo de escolha 
unificado.

Art. 3º A recusa do suplente em assumir a vaga em região 
diversa daquela para a qual se candidatou não implicará sua exclusão 
da lista de suplência de sua região de origem, nem prejudicará sua 
ordem de classificação para futuras convocações em sua área de 
inscrição original.

Art. 4º Os Conselheiros Tutelares suplentes convocados para 
atuar em região diversa, nos termos desta Resolução, exercerão as 
atribuições do cargo com os mesmos deveres, direitos e prerrogativas 
dos titulares da região de destino, enquanto perdurar a vacância ou 
o afastamento.

Art. 5º O suplente convocado fará jus à remuneração 
proporcional aos dias de efetivo exercício da função, vedada a 
acumulação de subsídios, sem prejuízo da remuneração dos 
titulares que se encontrem em gozo de licenças legais ou férias 
regulamentares, nos termos da legislação municipal vigente.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 30 de janeiro de 2026.

Maria Salomé Lima Carneiro Sales
Presidente do CMDCA

Biênio 2024/2025
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
REGIÃO METROPOLITANA

PORTARIA Nº 03/GAB/SEARME, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

Estabelece normas para a determinação 
da frequência mínima de fiscalizações em 
estabelecimentos registrados no Serviço de 
Inspeção Municipal de Palmas-TO, sujeitos à 
inspeção periódica, com base em critérios de 
avaliação de risco.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA AGRICULTURA E REGIÃO 
METROPOLITANA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 80 
da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a 
frequência das fiscalizações em estabelecimentos registrados ou 
relacionados no Serviço de Inspeção Municipal de Palmas;

CONSIDERANDO o disposto na Norma Interna nº 02/DIPOA/
SDA;

CONSIDERANDO o Manual para Cálculo do Risco Estimado 
Associado a Estabelecimentos, do Ministério da Agricultura e 
Pecuária;

CONSIDERANDO a importância da adoção de critérios 
técnicos e objetivos para o planejamento das ações de fiscalização,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer os procedimentos para o cálculo do Risco 
Estimado Associado ao Estabelecimento (RE), com a finalidade de 
determinar a frequência mínima de fiscalização dos estabelecimentos 
registrados ou relacionados no Serviço de Inspeção Municipal de 
Palmas, SIM-Palmas, sujeitos à inspeção periódica.

Art. 2º O Risco Estimado Associado ao Estabelecimento (RE) 
será obtido pela caracterização dos riscos associados ao:

I - volume de produção;

II - tipo de produto; e

III - desempenho do estabelecimento quanto ao atendimento 
à legislação aplicável à fiscalização.

Art. 3º O risco associado ao volume de produção (RV) 
será caracterizado pela classificação do estabelecimento quanto 
ao volume produzido, conforme tabela constante do Anexo I desta 
Portaria.

§ 1º O volume de produção será obtido com base nas 
informações constantes nos Programas de Autocontrole apresentados 
na última fiscalização.

§ 2º Na ausência dessas informações, serão utilizados os 
dados apresentados para fins de registro do estabelecimento junto 
ao SIM-Palmas.

Art. 4º O risco associado ao produto (RP) será caracterizado 
de acordo com a categoria à qual os produtos fabricados pertencem, 
conforme segue:

I - Carnes e Produtos Cárneos: RP = 02

II - Leite e Produtos Lácteos: RP = 03

III - Méis e Produtos Apícolas: RP = 01

IV - Ovos e Derivados: RP = 01

V - Peixes e Produtos do Pescado: RP = 04

§ 1º A caracterização do RP será realizada com base nas 
informações constantes nos Programas de Autocontrole apresentados 
na última fiscalização.

§ 2º Na ausência dessas informações, serão considerados 
os dados apresentados no processo de registro do estabelecimento.

Art. 5º O risco associado ao desempenho do estabelecimento 
quanto ao atendimento à legislação aplicável à fiscalização (RD) 
será caracterizado conforme os critérios estabelecidos no Anexo II 
desta Portaria.

§ 1º A caracterização do RD será realizada pelo Fiscal do 
Serviço de Inspeção Municipal durante a fiscalização, mediante 
preenchimento de relatório específico.

§ 2º Para fins de cálculo do RE, será considerada a avaliação 
realizada na última fiscalização, supervisão ou auditoria.

Art. 6º Os novos estabelecimentos terão o RV e o RP 
definidos com base nas informações constantes nos documentos 
apresentados para registro ou relacionamento, sendo atribuído RD 
igual a 1 (um) até a realização da primeira fiscalização.

Art. 7º Os estabelecimentos sob interdição parcial terão o RD 
automaticamente fixado em 4 (quatro).

Art. 8º Os estabelecimentos totalmente interditados não 
estarão sujeitos ao cálculo do Risco Estimado previsto nesta Portaria.

Parágrafo único. Após a desinterdição, o estabelecimento 
terá RD igual a 4 (quatro) até a realização da primeira fiscalização 
subsequente.

Art. 9º O Risco Estimado Associado ao Estabelecimento (RE) 
será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:

RE = (RV + RP + 2 × RD) / 4

§ 1º Caso o resultado não seja um número inteiro, aplicar-
se-ão as regras de arredondamento previstas no Manual do MAPA.

Art. 10º As frequências mínimas de fiscalização serão 
definidas com base no valor do RE, conforme tabela constante do 
Anexo III desta Portaria.

§ 1º A frequência mínima de fiscalização será anual.

§ 2º O Serviço de Inspeção Municipal de Palmas poderá 
estabelecer frequências superiores às mínimas previstas, sempre 
que julgar necessário, em função do risco sanitário ou de situações 
específicas.

Art. 11º Compete ao Serviço de Inspeção Municipal de Palmas:

I - realizar a tabulação dos dados referentes ao RV, RP e RD;

I I  -  ca lcu la r  o  R isco  Es t imado Assoc iado aos 
estabelecimentos;

III - definir e registrar as frequências e datas de fiscalização.

Art. 12º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, fixando-se o prazo de 06 (seis) meses para adequação 
do Serviço de Inspeção Municipal de Palmas às disposições nela 
contidas.

JAIME CAFÉ DE SÁ
Secretário Municipal de Agricultura e Região Metropolitana

Anexo I

Classificação do Estabelecimento quanto ao Volume de Produção (RV)

Produto Volume Mensal Classificação RV
Carne
Carne
Carne

Até 1.200 kg
1.201 a 8000 kg

Acima de 8.000 kg

Pequeno
Médio

Grande

1
2
3

Leite (L)
Leite (L)
Leite (L)

Até 4.000
4.001 a 20.000

Acima de 20.000

Pequeno
Médio

Grande

1
2
3

Mel
Mel
Mel

Até 100 kg
101 a 300 kg

Acima de 300 kg

Pequeno
Médio

Grande

1
2
3

Ovos — Pequeno 1
Pescado
Pescado
Pescado

Até 1000 kg
1.001 a 2.000 kg

Acima de 2.000 kg

Pequeno
Médio

Grande

1
2
3
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Anexo II

Caracterização do Risco Associado a
o Desempenho do estabelecimento (RD)

Item Avaliado Descrição Pontuação
Atendimento à legislação 
sanitária

Avaliação do cumprimento das normas 
sanitárias vigentes

Condições higiênico-sanitárias Estrutura, equipamentos, higiene 
operacional

Programas de autocontrole Existência, implantação e registros
Histórico de não 
conformidades Frequência e gravidade
Capacitação dos responsáveis Treinamentos e qualificação técnica
Pontuação média (RD)*
*Para valor decimal será atribuído o número inteiro mais próximo

(1) SATISFATÓRIO (3) POUCO SATISFATÓRIO
(2) RAZOÁVEL (4) INSATISFATÓRO

Anexo III

Frequência Mínima de Fiscalização

RE Frequência mínima
1 Anual
2 Semestral
3 Trimestral
4 Mensal

SECRETARIA DE MOBILIDADE, 
PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 
RECURSO PELA AUTORIDADE DE TRÂNSITO N° 04/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO URBANO - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO DE RECURSO PELA AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO N.º 04/2026. Com base na Instrução Normativa n°. 01 de 
12/06/2024, constante do DOM n. 3.481 e tendo em vista o disposto 
nos artigos 24, inciso VI e 280 ao 290-A da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), 
bem como com a Resolução CONTRAN nº 900/2022, e considerando 
os requisitos de conhecimento de recurso constantes no art. 4º da 
Resolução CONTRAN nº 900/2022. NOTIFICA - SE o resultado 
de arquivamento dos recursos protocolados neste órgão autuador 
perante esta autoridade que imputou a penalidade.

NUP DO PROCESSO AUTO PLACA
00000.0.003554/2026 E110005024 QKJ2156
00000.0.003550/2026 P000111058 QKJ2156
00000.9.022085/2026 P000126079 QWC0E06
00000.0.005103/2026 VM10016889 OLM0058
00000.0.005199/2026 P000100970 QWE4A30
00000.0.005104/2026 E110010784 PRQ0190
00000.0.005221/2026 P000150716 QWE4A30
00000.0.005218/2026 P000138980 QWE4A30
00000.0.004352/2026 E110002061 RSD0B11
00000.0.005208/2026 P000109290 QWE4A30
00000.0.005738/2026 P000168534 MWV3D41
00000.0.005737/2026 P000163170 MWV3D41
00000.0.005669/2026 E110001358 OYB3C27
00000.0.005671/2026 E110001359 OYB3C27
00000.0.006186/2026 P000155461 MWV6C12
00000.0.006179/2026 P000155585 MWV6C12
00000.0.005214/2026 P000138976 QWE4A30
00000.0.006139/2026 P000075974 MWC9J35
00000.0.005049/2026 P000159152 RSF2I07
00000.0.004680/2026 E110006862 QKA8G30
00000.0.004308/2026 R491008972 MXE2639
00000.0.006436/2026 P000150985 OYB9E71
00000.0.004353/2026 E110002091 RSD0B11
00000.0.007031/2026 P000166911 QWC3D37

ISRAEL HENRIQUE DE MELO SOUSA
Secretário Municipal de Mobilidade, Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N° 09/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO URBANO - EXTRATO DE EDITAL DE 
NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
N.º 09/2026. Com base nas competências elencadas no CTB 
(artigos 24, 280, 281 A e 282), e ainda, conforme art. 14, §2º da 
Resolução 918/2022 do CONTRAN, bem como com os termos 
constantes em convênio firmado com o Detran/TO. NOTIFICA - SE 
as pessoas físicas ou jurídicas, proprietárias de veículos autuados ou 
responsáveis pelo cometimento da infração de trânsito, concedendo 
o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste 
Edital, para identificar o condutor infrator ou apresentar sua defesa 
de autuação, caso julguem necessário. A Defesa da Autuação 
deverá ser dirigida à Autoridade de Trânsito da Secretaria Municipal 
de Mobilidade, Planejamento e Desenvolvimento Urbano contendo 
no mínimo: requerimento com a descrição das razões, datado e 
assinado; provas admitidas em direito; cópia do CRLV e documento 
de identificação do requerente que comprove sua assinatura; 
procuração, quando for o caso; sendo pessoa jurídica, ato constitutivo 
e documento que confirma a representação. Para identificação 
de Condutor/Responsável utilizar o formulário correspondente, 
disponibilizado no Portal de Multas de Trânsito da SEMOB (https://
www.palmas.to.gov.br/servico/consulta-de-multas-ate-17-06-2024/), 
o qual deverá ser devidamente preenchido, sem rasuras e com 
assinaturas originais dos interessados, de acordo com a modalidade 
da infração. Ao proprietário ou infrator cabe a responsabilidade nas 
esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das informações 
e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação ou Identificação 
de Condutor/Responsável poderá ser apresentada nas centrais de 
atendimento do Resolve Palmas; ou via internet no Portal de Multas 
de Trânsito (https://cidadao.palmas.to.gov.br/); ou enviada pelos 
Correios para ACNE-01, Conj. 01, Rua NE-01, Lote 15, 2º Andar 
- Gerência de Recursos e Processamento de Infrações - Palmas/
TO - CEP 77.006-016. Não serão conhecidas Defesas da Autuação 
e/ou Indicações de Condutor/Responsável apresentadas fora do 
prazo, sem comprovação de legitimidade, sem assinatura ou em 
inconformidade com a legislação.
A lista completa das autuações e demais informações poderão ser 
consultadas no sítio: https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/
informacao/mp_viewer/row=397.
Total de autuações publicadas neste Edital: 1075 (mil e setenta e 
cinco).

ISRAEL HENRIQUE DE MELO SOUSA
Secretário Municipal de Mobilidade, Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N° 10/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 10/2026 Com 
base nas competências elencadas no CTB (artigos 24, 280, 281 
A e 282), e ainda, conforme no rt. 14, §2º da Resolução 918/2022 
do CONTRAN, bem como com os termos constantes em convênio 
firmado com o Detran/TO. NOTIFICA - SE as pessoas físicas ou 
jurídicas, proprietárias de veículos autuados ou responsáveis pelo 
cometimento da infração de trânsito, concedendo o prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da publicação deste Edital, para 
proceder ao pagamento da multa por 80% (oitenta por cento) do seu 
valor, na forma estabelecida pelo art. 284 do CTB ou, se for o caso, 
apresentar Recurso nos termos das Resoluções 900/2022 e 918/2022 
do CONTRAN. O Recurso poderá ser apresentado nas centrais de 
atendimento do Resolve Palmas; via internet no Portal de Multas de 
Trânsito (https://cidadao.palmas.to.gov.br/); ou enviada pelos Correios 
para ACNE-01, Conj. 01, Rua NE-01, Lote 15, 2º Andar - Gerência 
de Recursos e Processamento de Infrações - Palmas/TO - CEP 
77.006-016.
Não serão conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, 
sem comprovação de legitimidade, sem assinatura ou em 
inconformidade com a legislação. A lista completa das penalidades 
e demais informações poderão ser consultadas no sítio: https://
acessoainformacao.palmas.to.gov.br/informacao/mp_viewer/row=397 
Total de penalidades publicadas neste Edital: 734 (setecentos e trinta 
e quatro).

ISRAEL HENRIQUE DE MELO SOUSA
Secretário Municipal de Mobilidade, Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano

https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/informacao/mp_viewer/row=397
https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/informacao/mp_viewer/row=397
https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/informacao/mp_viewer/row=397 
https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/informacao/mp_viewer/row=397 
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JUNTA ADMINISTRATIVA DE DEFESA DE AUTUAÇÃO

ATA DE JULGAMENTO - SESSÃO Nº 135,
21 DE JANEIRO DE 2026.

Em virtude da busca de celeridade processual, por meio de sistema 
remoto disponibilizado pela Secretaria de Mobilidade Urbana de 
Palmas -SEMOB, foi aberta a reunião da Junta Administrativa de 
Defesa de Autuação - JADA, para julgamento online dos recursos 
interpostos pelos proprietários/condutores que tiveram os seus 
veículos autuados pelos Agentes de Trânsito e Transporte da Semob 
de Palmas-TO. Esta reunião foi iniciada e presidida pelo Membro 
Presidente CAROLINE COLOMBO DOS SANTOS a qual deu início 
aos trabalhos concernentes à JADA. Também se fizeram presentes: 
a Secretária JUNIA FERREIRA e os Membros Titulares e Suplentes 
DANIEL PEREIRA DA SILVA, ELISSANDRO HONORATO DE 
SOUSA, CAROLINA SANTOS DE SOUSA e KERLY DE CASSIA 
ARAÚJO CANANEIA, ADRIANO JOSÉ VIEIRA, ANTÔNIO DE 
JESUS PEREIRA GAMA, FABIANO SILVA LACERDA, HÉLIO JOSÉ 
GUEDES NOBRE, MOISÉS VALADARES DE SOUZA E ODÉCIO 
SILVA COSTA.
Foram emitidos pareceres e julgados por este colegiado como 
medida mais adequada o DEFERIMENTO dos seguintes processos: 
771152025, 789302025, 803502025, 803462025, 803412025, 
803412025, 803182025, 466662025, 472102025, 473852025, 
482942025, 141072025, 502992025, 505832025, 839702025, 
605562025, 686802025, 570552025, 590002025, 700792025, 
602272025, 616182025, 616132025, 649882025, 848492025, 
848292025, 700772025; o INDEFERIMENTO dos processos: 
452782025, 468812025, 477112025, 482772025, 477642025, 
481982025, 482612025, 451362025, 482812025, 465532025, 
496742025, 499662025, 519232025, 519402025, 521882025, 
496712025, 510532025, 519312025, 525912025, 536412025, 
539492025, 540172025, 672962025, 837642025, 694252025, 
695532025, 695222025, 693912025, 580962025, 594482025, 
609892025, 566902025, 572802025, 566852025, 572202025, 
576132025, 578032025, 580072025, 586742025, 557562025, 
567602025, 572522025, 578492025, 698632025, 698022025, 
698012025, 587002025, 591322025, 593382025, 597292025, 
630482025, 645792025, 611432025, 625982025, 630472025, 
630632025, 631512025, 647832025, 648702025, 650962025, 
654112025; e o ARQUIVAMENTO dos processos: 383392025, 
469042025, 47178, 472132025, 482632025, 468872025, 468782025, 
579922025, 59294, 594352025, 601392025, 561752025, 560942025, 
59414.

Por fim os resultados foram validados pela Presidência desta Junta 
e foram distribuídos novos Processos aos Membros e não havendo 
nada mais a deliberar foi encerrada a sessão e lavrada a presente 
Ata, lida e aprovada pelos respectivos membros.

Caroline Colombo dos Santos
Presidente

Junia Ferreira
Secretária

PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES

ATA DE JULGAMENTO - SESSÃO Nº 238,
22 DE DEZEMBRO DE 2025

Em virtude da busca de celeridade processual, por meio de sistema 
remoto disponibilizado pela Secretaria Municipal de Mobilidade, 
Desenvolvimento e Planejamento Urbano, foi aberta a reunião 
da Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações, para 
julgamento online dos recursos interpostos pelos proprietários/
condutores que tiveram os seus veículos autuados pelos Agentes de 
Trânsito e Transporte da SEMPUD de Palmas-TO.
Foi determinado pelo Membro Presidente da 1º JARI que a Ata de 
Julgamento fosse publicada no Diário Oficial do Município, informando 
o resultado dos processos julgados por esta Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações, conforme dispositivo do Regime Interno das 
Jaris e Resolução CETRAN/TO Nº 16, de 27 de março de 2024.
Dos resultados dos julgamentos aqui apresentados, cabe recurso 
junto ao CETRAN/TO no prazo de 30 dias a partir da publicação 
desta Ata, nos termos do art. 288 do CTB. (Contatos: (63) 99984-8046 
/e-mail: cetran.to.gov@gmail.com)

Esta reunião foi iniciada e presidida pelo Membro Presidente DIEGO 
ALVES LOURENÇO a qual deu início aos trabalhos concernentes 
à Primeira JARI. Também se fizeram presentes os membros: 
ABILIO CARDOSO AZEVEDO NETO, GLAUCYENE DE OLIVEIRA 
SANTOS, SIMONE MATIAS GONDIM SILVA, THAIS CRISTINA SILVA 
DANTAS, CRISTIANO ALMEIDA MOTA, MARCOS FERNANDES 
DA SILVA, NEILE GOMES DOS REIS, PEDRO NETO ALVES DE 
JESUS, RANIÉRE BRITO DA LUZ GOMES, JONISKLEY BEZERRA 
CAVALCANTE.
Por fim, foram distribuídos novos Processos aos Membros e não 
havendo nada mais a deliberar foi encerrada a sessão e lavrada 
a presente Ata, lida e aprovada pelos respectivos membros e 
Suplentes.

Em seguida o/a Presidente Relator(a)/Membro, senhor(a) DIEGO ALVES LOURENCO
O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02024000517 JOSE MARIA RODRIGUES JUNIOR QWE0B54 R480273685

Na sequência, o/a Relator(a)/Membro ABILIO CARDOSO AZEVEDO NETO
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023026933 PEDRO WILSON PEREIRA DE CASTRO MWF8461 R490653000
02023026744 PAULO JOSE FRANCISCO LIMA DOS SANTOS MWR6965 R480042104
02023031863 EDMILTON FERNANDES DE SOUSA MWS6587 R490780883
02023027434 WALTER LOPES DA ROCHA MWG9709 R480028790
02023027173 ANTONIO JORGE MOTA DA SILVA JIF5917 R490539964
02023027827 ROSILDA DE ABREU SILVA QWC0624 R480038702
02023029022 DIVINO PEREIRA SOBRINHO OLI8545 R480088600

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023031932 JOSE NONATO VASCONCELOS GODOI JUNIOR OLI5549 R491037572
02023030063 GLEYBES ALVES NASCIMENTO MVO7713 R480242905
02023029641 ILARIO MOTA DA SILVA QKK4958 R490867424
02023029179 OSMAR GOMES DA SILVA OYB9756 R480273815
02023028725 RAQUEL FERNANDES DE SOUZA NMY0D82 R480140900
02023028729 JOSIAS FERREIRA DE SOUZA OLJ4157 R490885725
02023028263 CS BRASIL FROTAS LTDA RSA1J37 R480184922
02023028241 CS BRASIL FROTAS S A RSA1J67 R480203287
02023027998 GILSON FRANCISCO DE SOUZA HGH2204 E103401305
02023027519 RAIMUNDO RAMOS DA CRUZ JUA6544 R480263915
02023027913 EMERSON BORGES FERRAO OLL5339 E101207987
02023027366 DAVI NETO PIRES DOS SANTOS QKM9294 R480005937
02023026714 PAULO JOSE FRANCISCO LIMA DOS SANTOS MWR6965 R490902131
02023031981 JOSE NONATO VASCONCELOS GODOI JUNIOR OLI5549 R480262094
02023031963 JOSE NONATO VASCONCELOS GODOI JUNIOR OLI5549 R480062402
02023032305 C E P CARDOSO EIRELI ME QWA6084 R490910948
02023031823 SUENIA CLAUDIA OLIVEIRA PIMENTEL MWX7475 R480273324
02023032405 THYAGO WILSON DOS SANTOS PEREIRA RSF8A50 R480286530
02023032161 JHENYFER DA SILVA SOUZA RSA4E05 R480235174
02023032842 CARLOS ALBERTO DA SILVA JYM7533 R480135113
02023032960 VALDINEI DE SOUZA RODRIGUES JUNIOR OYA1951 R480323284
02023028305 GABRIEL GUIMARAES RODRIGUES MWU7B97 R480296969
02023017559 ANTELMO DOS SANTOS QKL1375 R480198640

Na sequência, o/a Relator(a)/Membro GLAUCYENE DE OLIVEIRA SANTOS
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023023657 DOMINGOS ARAUJO CAMPOS MXG6125 R480069558
02023028201 CLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA MVU8919 R491035789
02023026731 PAULO JOSE FRANCISCO LIMA DOS SANTOS MWR6965 R491025622
02023024825 KLEBER DA SILVA PARENTE ONT9250 R490758676

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023028696 DEUSDETE PEREIRA DA SILVA MVT4328 R490679550
02023029365 HELDER LUZ COSTA QKM0188 R480274644
02023028794 RAQUEL FERNANDES DE SOUZA NMY0D82 R480159362
02023028633 NAITILANE CONCEICAO SANTOS JUP7I12 R480153541
02023028227 CS BRASIL FROTAS S A RSA1J67 R480203065
02023028419 ELISMARIA CLEMENTE DA SILVA HPG9697 R490646211
02023027984 GILSON FRANCISCO DE SOUZA HGH2204 R490296545
02023027862 IZABEL DOS SANTOS MILHOMEM JKG2190 R480317493
02023027702 JANILTON FERREIRA DE SOUSA QEG5998 R491005888
02023027576 MARIA DA TRINDADE ALVES DE CARVALHO JVJ5145 E100901153
02023027383 DAVI NETO PIRES DOS SANTOS QKM9294 R480295829
02023027352 DAVI NETO PIRES DOS SANTOS QKM9294 R490927301
02023027146 SHEILA BEATRIZ CORREA SEVERINON QOQ9690 R480052696
02023026868 JOSE ANTONIO ARAUJO CARLOS NHE7782 R480235601
02023024809 KLEBER DA SILVA PARENTE ONT9250 R490524706

Na sequência, o/a Relator(a)/Membro SIMONE MATIAS GONDIM SILVA
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
20230027636 VALDEMIR GOMES DOS SANTOS NVR4458 R480285418
02023027804 ROSILDA DE ABREU SILVA QWC0624 R480038246
02023032701 CLAUDIO COSTA DE OLIVEIRA PASSOS MWI9934 R480259103
02023032845 PAULO ROBERTO RODRIGUES SANTIAGO QKI9303 R480324869
02023033396 ANTONIO WILSON MONTEIRO MACHADO NHA3828 R490914275
02023033255 LEILA VAZ DE LIMA OGM2766 R490623795
02023027432 WALTER LOPES DA ROCHA MWG9709 R480028342
02023033582 MAURO JURANDY CUSTODIO QEF2279 R490556796
02023028632 NAITILANE CONCEICAO SANTOS JUP7I12 R480084656
02023028980 REGINALDO FERREIRA MXG9229 R490419935
02023034407 ISABEL DO NASCIMENTO MXG2134 R480039682
02023029020 DIVINO PEREIRA SOBRINHO OLI8545 R480069698
02023032231 ADRIANO GOMES MACIEL MWB3471 R490873438

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI
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Processo Recorrente Placa Autuação
02023028244 CS BRASIL FROTAS S A RSA1J67 R480203791
02023027996 GILSON FRANCISCO DE SOUZA HGH2204 R490926034
02023027851 IZABEL DOS SANTOS MILHOMEM JKG2190 R480309030
02023028259 CS BRASIL FROTAS LTDA RSA1J37 R480168931
02023028284 CS BRASIL FROTAS S A RSA1J67 R480203265
02023028702 ANTONIA SAMARA OLIVEIRA ALVES RSC5C31 R480315538
02023029709 KARINA LELIA VIEIRA LOPES PSY9H01 R480273975
02023030032 GUILHERME SOARES MELO QWA0203 E105851107
02023031860 EDMILTON FERNANDES DE SOUSA MWS6587 R490932265
02023031861 JOSE NONATO VASCONCELOS GODOI JUNIOR OLI5549 E104001213
02023032217 ALMERICE RODRIGUES DE SOUSA RBT8E35 R480227853
02023031984 JOSE NONATO VASCONCELOS GODOI JUNIOR OLI5549 R480218985
02023031821 SUENIA CLAUDIA OLIVEIRA PIMENTEL MWX7475 R480259091
02023032403 THYAGO WILSON DOS SANTOS PEREIRA RSF8A50 R480155053
02023032164 JHENYFER DA SILVA SOUZA RSA4E05 R480225157
02023033883 LEOMAR SILVA DE SOUSA MWF5820 R490761471
02023034333 JOCERLAN PEREIRA DOS SANTOS QBU6B24 R490918121

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) CRISTIANO ALMEIDA MOTA
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023041004 EMERSON BORGES FERRAO MXD1766 R480085232
02023049319 JULIANA BATISTA DE ALCANTARA KEX5221 R491018544

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023048098 ROBERTO DALMAS QZA7E67 R480119518
02023044249 LUCIRENE DA SILVA OLIVEIRA NUG8B82 R480074206
02024000441 RUY ANGELO DE SOUSA BARROS RIM5C66 R480355105
02023049645 JOAO BATISTA MACIEL QKG9686 R490860873

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) MARCOS FERNANDES DA SILVA
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023018412 FELLIPE DOS SANTOS SILVA FEX8J71 E105450019
02023033665 IVANEIDE TEIXEIRA DE SOUSA FTZ9J29 R480092452
02024003426 CLEOMIR FARIAS DA SILVA SOUSA QKK9575 R491001006
02023024820 KLEBER DA SILVA PARENTE ONT9250 R490579042
02023017925 KEVEN ALBERTO PAULINO DE SOUSA QKD9708 E101405491
02023032734 JOSE DE RIBAMAR MATIAS DA SILVA QWB7172 R480011461
02023033377 EDILSON SABINO DA SILVA MWE6256 R480299939

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023027700 JANILTON FERREIRA DE SOUSA QEG5998 E104000920
02023027380 DAVI NETO PIRES DOS SANTOS QKM9294 R480057400
02023026946 LUCAS TEIXEIRA SANTOS PRW3I46 R480272060
02023025401 ANTONIA COUTINHO DA MOTA BAA9442 R480308034
02023024137 MARIA AMELIA GIROLDO FARIA MWU3741 R480270437
02023024156 MARIA AMELIA GIROLDO FARIA MWU3741 R480250092
02023019781 ROMUALDO PEREIRA ARAUJO KEH7604 R490861660
02023019292 KATHLYN CRISTINA CANEDO POVOA RBO6538 R480256670
02023018832 IRANILZA MEDEIROS LOPES RSA3E09 R480140653
00071542024 FLAVIA PATRICIA MOREIRA SPENCE OQP2271 R480385701
0065102024 ANNA FLAVIA FARIAS MAIA DE CARVALHO PRD5G54 E105551218
02024011718 DAYANE NOLETO PADILHA NVT5G34 R480397115
02024006894 ANDRES FELIPE ARBOLEDA VASQUEZ QWD5G16 R480346929
02024000930 MAURICIO MARQUES SIQUEIRA QKH1766 R480395065
02024000749 ALEX TRANQUEIRA BATISTA MWQ8019 R490847942
02023027815 ROSILDA DE ABREU SILVA QWC0624 R490897546
02023028156 WILLAM NASCIMENTO REGO RSE3G39 R480320777
02023028704 RAQUEL FERNANDES DE SOUZA NMY0D82 E105500872
02023028589 FERNANDO ALVES FERREIRA MWG7636 E105676214
02023032504 EDUALISON NERES MACHADO OLL9G18 R480316861
02023033299 MARCILENE RIBEIRO DA SILVA OYB5H16 R480302043
02024000455 DRUSILA KARIS SOUZA AMARAL MXC2811 R480368530
02023033563 MANOEL BARROSO JUNIOR MVZ4201 R490911808

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) NEILE GOMES DOS REIS
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023037349 CRISLAYNE COSTA MESQUITA MWD1631 R490979321
02023034433 MARIANE ANDRADE DE SOUSA JRP6314 R480039761
02023031871 EDMILTON FERNANDES DE SOUSA MWS6587 R490673126
02023031941 JOSE NONATO VASCONCELOS GODOI JUNIOR OLI5549 R490944973
02023033360 EDILSON SABINO DA SILVA MWE6256 R480303808
02023035024 ANELICE MIRANDA RABELO ALMONES MXD4884 R490979241
02023035270 FABIANO DE ARAUJO LIMA ONL4995 R490915238
02023036666 ENIVALDO DIAS DA SILVA JWD7177 R490699840

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023035874 RAIMUNDA SOUSA DOS SANTOS JXO6148 R490914028
02023036999 EDINALDO MESQUITA SILVA LEAO QKH8558 R480251622
02023035653 GABRIEL MOURA RESENDE MWC8F75 R480308266
02023032265 GABRIEL CASTRO ALVES QWB1766 R480070046
02023034854 MARCELO CARASSA QWA1313 R480246374
02023034754 CHRYSTIAN FONSECA CHAGAS MWQ0695 R490859317
02023030048 WITER FONSECA NAVES MWL6637 R490624452
02023033962 ELIANE FAGUNDES ALMEIDA PRQ2J99 R480261899
02023034337 VICENTE CABRERA CALHEIROS RLF8G81 R480302154
02023034452 SANGELE SOUSA NUNES MXA4016 R490526560
02023033592 MAURO JURANDY CUSTODIO QEF2279 R490713360
02023031970 JOSE NONATO VASCONCELOS GODOI JUNIOR OLI5549 R480039783
02023033102 EDCARLOS ALVES DO NASCIMENTO FNN9C12 R480292764
02023032863 GENIVAL SOARES DA SILVA KLM2079 R480320387
02023032159 JHENYFER DA SILVA SOUZA RSA4E05 R480269061
02023036468 DEUZIMAR PEREIRA DE SOUZA JKL0233 R490918183
02023032453 NUBIA CELIA LOPES DA LUZ RSC6C99 R480171456
02023036755 FABIANO BEZERRA DE ARAUJO LSA1122 R480290023
02023036788 FABIANO BEZERRA DE ARAUJO LSA1122 R480279243
02023037067 ELIOENAI AGUIAR COSTA CARVALHO NLD2919 R480005451
02023036960 LUCIANA MARTINS DOS REIS RODRIGUES RBR9H40 R480296726
02023031828 SUENIA CLAUDIA OLIVEIRA PIMENTEL MWX7475 R480260440

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) PEDRO NETO ALVES DE JESUS

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023028431 ELISMARIA CLEMENTE DA SILVA HPG9697 R490712175

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) RANIERE BRITO DA LUZ GOMES
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02022075127 DANIEL FERNANDES DOS SANTOS MWD8296 R480088997
02022074695 JEFERSON MANOEL ARAUJO CARDOSO RSC2D95 R480036950
02022074185 MAC TURISMO LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA GIU4737 R480258190
02022073469 EDUARDO PEREIRA SILVA NVQ9302 R490962101
02022072642 VITOR RAFAEL MONTEIRO DIAS RSB0D07 R480071728
02022072953 LOURIVAL MARQUES DE SOUZA MVW3769 R480091950
02022072854 MARCIONY ARAUJO DE FRANCA ONF0E69 R480191185
02022075985 MARIA CLEIDE DA SILVA FRANCA MWE2348 R480019482
02022075871 LUCIANO COSTA DA SILVA QWC7222 R480033439
02022075754 LINCOLN BARBOSA GONCALVES OMV8417 R490859041
02022074616 EUDES NAY TAVARES DOS SANTOS ARG6E32 R480272409
02022075206 MARIA APARECIDA DE ALMEIDA MWL9742 R480096311

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02022074475 MARIA ANTONIA DA SILVA SOUZA HSH6896 R480172884
02022075405 NEI ADEMAR CRUCHI DUARTE ASZ9470 R480276007
02022074313 DARLEY PEREIRA DA SILVA QKA3796 R490993352
02022074653 CIMAR IMACULADA CUNHA DA MOTA QNI9F39 R491003540
02022073672 MARZUIERVERES TECHET S. GOMES QKW2350 R480171849
02022074285 ROSEMILHA DA SILVA MACHADO MWG3609 R490248992
02022074126 SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS PZM0329 R480173363
02022074091 MAURO FERNANDO M DE SOUZA DINIZ QKB4983 R490976587
02022074035 EDUARDO PEREIRA SILVA NVQ9302 R490990272
02022073377 EDUARDO PEREIRA SILVA NVQ9302 R490943336
02022073413 RUBERVAL DA SILVA XAVIER MWL0902 R480175840
02022073610 KARLA RIBEIRO DE MELO QKJ6012 E105776146
02022073550 ALBINA PERERIA SANTOS MXB1173 R490843885
02022073322 VANDERLAN AMORIM DOS REIS AYN7A13 E105900749
02022073237 JOSE MILHOMEM SANTOS QKM2192 R480222514
02022073145 CIDA MARLEY GOMES DE CARVALHO NFW2547 R480255985
02022072513 MARIA APARECIDA DE ALMEIDA MWL9742 R491024393
02022072728 WALISON RODRIGUES DA SILVA QWE4I40 R480199714
02022072421 ANDRESSA MAIALA DIAS DE CASTRO TORRES QWF7C34 R480238410
02023008004 ISAAC JAIME SOUSA SILVA JUN1735 R490936532
02023007463 TARCISIO DE SOUSA LEITE NFV5I20 R480261477
02023006862 LOURENICIO SOUSA DA SILVA MWL7556 R490814431
02023006695 IRACI FERREIRA DE CASTRO OYA1909 R480242962
02023006297 ALESSANDRO LIMA BEZERRA JUR7G26 R480067668
02023005733 IRACI FERREIRA DE CASTRO OYA1909 R480228192
02023005190 RAPHAEL OLIVEIRA COSTA LEITE QKJ2A20 R480276379
02023004729 ADILSON ROBERTO DA SILVA SANTOS RSA4E31 R480220414
02023003932 JOAO LUIZ BARROS CARNEIRO NYS0726 R480270908
02023003480 EDILMA CARVALHO DIAS QUEIROZ MXP8697 E105525718
02023002882 DIANARI RODRIGUES LIMA QWF5J62 R490991851
02023001766 ROMARIO DA SILVA CRUZ GZG4246 R480254071
02023002029 ADERSON BANDEIRA CIRQUEIRA DGK5387 E104001960
02023001282 SAMITA CRISTINA COELHO GOMES MWZ2721 R480273810
02022076392 WILLIANS MAGALHAES DE SOUSA OLIVEIRA PVH0H52 R480235532
02022073985 CRISTIANE DA CRUZ MELQUIADES GOVEIA QWD5H49 R480277955
02022073109 WILIAN LEONARDO FERREIRA NFZ5795 R480115109
02022076465 VALDEMAR SEVERO LOURENCIO MVL3784 E100603038
02022076489 IRACI FERREIRA DE CASTRO OYA1909 R480170824
02022076267 LAZARO GONCALVES DE FREITAS MWY4331 R480156522
02022076205 ANTONIA DA SILVA DE ALMEIDA QKA3064 R490900243
02022076245 PATRICIA JACINO DE OLIVEIRA KDT7147 R491039249
02022075831 LUCIANO COSTA DA SILVA QWC7222 R490828300
02022074979 704 VEICULOS LTDA QXQ4G33 R480073585
02022075588 ANTONIO PINTO DE SOUSA QKI8703 R490909694
02022075663 SUELENE ALVES DE SOUZA QKA6922 R491037005
02022075024 CRISTINA BEZERRA DA SILVA QKK3I83 R480183780
02022075171 LUCIANA BATISTA GLORIA DE ASSIS NKK2H67 R480200617
02022074677 MIDIAN DOS SANTOS DE SOUZA MXB7868 R490647223

Em seguida Secretaria, a/o senhor(a) JONISKLEY BEZERRA CAVALCANTE
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023033576 MAURO JURANDY CUSTODIO QEF2279 R490539799
02023024552 PATRICIA COSTA DOS SANTOS TEIXEIRA OLK4442 E101207565
02023033250 LEILA VAZ DE LIMA OGM2766 R490629075
02023024791 KLEBER DA SILVA PARENTE ONT9250 R490537655
02023026738 PAULO JOSE FRANCISCO LIMA DOS SANTOS MWR6965 R491039076
02023027427 WALTER LOPES DA ROCHA MWG9709 H490074301
02023027522 KERMILLIN LOHANNA DA SILVA QKM2698 E105600808
02023027798 MARCELO CAVINA PIOVESAN FDK3C82 R480167587
02023027820 ROSILDA DE ABREU SILVA QWC0624 R480221811
02023028410 WANDERSON RODRIGUES NUNES NGN7229 E103503483
02023031958 JOSE NONATO VASCONCELOS GODOI JUNIOR OLI5549 R480089600
02023032530 RONALDO DE CASTRO RODRIGUES AZA7H08 R480178151

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023029710 KARINA LELIA VIEIRA LOPES PSY9H01 R480279226
02023032747 JOSE DE RIBAMAR MATIAS DA SILVA QWB7172 R480268810
02023028739 RAQUEL FERNANDES DE SOUZA NMY0D82 R480168618
02023028657 SONEIDE MARIA PATRICIA DA SILVA OLJ4179 R480302051
02023028215 CS BRASIL FROTAS LTDA RSA1J37 R480179740
02023028248 CS BRASIL FROTAS LTDA RSA1J67 R480184858
02023027161 ANTONIO JORGE MOTA DA SILVA JIF5917 E105525539
02023027990 GILSON FRANCISCO DE SOUZA HGH2204 R490434428
02023029013 DIVINO PEREIRA SOBRINHO OLI8545 R491019136
02023029056 LAILLA NETO DA SILVA QKL1689 R480170996
02023031774 JOSE VALDO DE SOUSA PAZ QKG4153 R480169249
02023031851 JOSE NONATO VASCONCELOS GODOI JUNIOR OLI5549 R490840875
02023027053 WILLIAN PEREIRA GOMES MWS6921 E104000888
02023032022 JOSE NONATO VASCONCELOS GODOI JUNIOR OLI5549 R490944649
02023032399 THYAGO WILSON DOS SANTOS PEREIRA RSF8A50 R480139617
02023032245 FRANCISCO CARVALHO LIMA QPZ7D88 R480317643
02023027357 DAVI NETO PIRES DOS SANTOS QKM9294 R491019307
02023028902 CS BRASIL FROTAS S A RSA5A37 R480260747
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ATA DE JULGAMENTO - SESSÃO Nº 240, 09 DE JANEIRO DE 2026.

Em virtude da busca de celeridade processual, por meio de sistema 
remoto disponibilizado pela Secretaria Municipal de Mobilidade, 
Desenvolvimento e Planejamento Urbano, foi aberta a reunião 
da Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações, para 
julgamento online dos recursos interpostos pelos proprietários/
condutores que tiveram os seus veículos autuados pelos Agentes de 
Trânsito e Transporte da SEMPUD de Palmas-TO.
Foi determinado pelo Membro Presidente da 1º JARI que a Ata de 
Julgamento fosse publicada no Diário Oficial do Município, informando 
o resultado dos processos julgados por esta Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações, conforme dispositivo do Regime Interno das 
Jaris e Resolução CETRAN/TO Nº 16, de 27 de março de 2024.
Dos resultados dos julgamentos aqui apresentados, cabe recurso 
junto ao CETRAN/TO no prazo de 30 dias a partir da publicação 
desta Ata, nos termos do art. 288 do CTB. (Contatos: (63) 99984-8046 
/e-mail: cetran.to.gov@gmail.com)
Esta reunião foi iniciada e presidida pelo Membro Presidente DIEGO 
ALVES LOURENÇO a qual deu início aos trabalhos concernentes 
à Primeira JARI. Também se fizeram presentes os membros: 
ABILIO CARDOSO AZEVEDO NETO, GLAUCYENE DE OLIVEIRA 
SANTOS, SIMONE MATIAS GONDIM SILVA, THAIS CRISTINA SILVA 
DANTAS, CRISTIANO ALMEIDA MOTA, MARCOS FERNANDES 
DA SILVA, NEILE GOMES DOS REIS, PEDRO NETO ALVES DE 
JESUS, RANIÉRE BRITO DA LUZ GOMES, JONISKLEY BEZERRA 
CAVALCANTE.
Por fim, foram distribuídos novos Processos aos Membros e não 
havendo nada mais a deliberar foi encerrada a sessão e lavrada 
a presente Ata, lida e aprovada pelos respectivos membros e 
Suplentes.

Em seguida o/a Presidente Relator(a)/Membro, senhor(a) DIEGO ALVES LOURENCO
O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00093352024 JORGE JOSE LANGAMER MVT4394 R480299982
00082672024 MARCOS RODRIGUES DE MELO FILHO EUS7A93 R480267474
02024013254 MICHAEL SILVA MAGNO MWH7234 R480381228
02024013433 ANTONIO GILSON ALVES PEREIRA PZS4728 R480100633
02024014221 CARLA OZILEILA O MONTEIRO PTQ3813 E105900265

Na sequência, o/a Relator(a)/Membro ABILIO CARDOSO AZEVEDO NETO
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023036647 ENIVALDO DIAS DA SILVA JWD7177 R490355783
02023033260 LEILA VAZ DE LIMA OGM2766 R490624414
02023033588 MAURO JURANDY CUSTODIO QEF2279 R490572557
02023034431 MARIANE ANDRADE DE SOUSA JRP6314 R480032955
02023035026 ANELICE MIRANDA RABELO ALMONES MXD4884 R490968706
02023035875 RAIMUNDA SOUSA DOS SANTOS JXO6148 R490987381
02023036895 DIOGO LOUZEIRO GOMES MWI1A83 R480089480
02023037551 DANIEL BARBOSA RAMOS MWT5B91 R480096427
02023038077 MARCIA CUNHA ZANDONADI AWO6931 R480037423
02023038673 EUZA BRAGA DA SILVA OBU1069 R491005469

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023036906 MARCELO ARAUJO PINHEIRO QKK8272 R480290762
02023039062 DOMINGAS BORGES NFO6104 R490898819
02023033906 RONISON MARIO ARAGAO MACEDO 01287594107 MWT6C43 R480291749
02023036735 ODAIRE BARBOSA DE SOUZA MNL3117 R490880088
02023033362 EDILSON SABINO DA SILVA MWE6256 R480306419
02023036470 DEUZIMAR PEREIRA DE SOUZA JKL0233 R490888499
02023036343 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DE OLIVEIR NVX6052 R490945516
02023034340 VICENTE CABRERA CALHEIROS RLF8G81 R480301311
02023035268 FABIANO DE ARAUJO LIMA ONL4995 R490915235
02023037307 EDSON GOMES FREIRE DE OLIVEIRA QVL6C19 R480322437
02023034698 RAIMUNDO GALVAO DE SOUSA OTX1A39 R480303110
02023037409 MARCUS DINIZ RIBEIRO DE SOUZA MVL8702 R480300039
02023037880 ANDERSON GOMES ARAUJO MXE0J50 R480055323
02023038051 LUCIA MARIA RIBEIRO SOUZA JUP4937 R490724289
02023034756 CHRYSTIAN FONSECA CHAGAS MWQ0695 R490948263
02023038297 ELIZEU EDUARDO DOS SANTOS OLI6993 R480230018
02023034404 ISABEL DO NASCIMENTO MXG2134 R490920728
02023039003 ISAMEIRES RAMOS DOS SANTOS MWW7980 R480201464
02023037001 EDINALDO MESQUITA SILVA LEAO QKH8558 R480260346

Na sequência, o/a Relator(a)/Membro GLAUCYENE DE OLIVEIRA SANTOS
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023036440 ORLANDO SILVA DE FREITAS MWV4230 R480017527
02023033660 IVANEIDE TEIXEIRA DE SOUSA FTZ9J29 R480088977
02023033459 ALBERTINA SOARES DE SOUSA MVW2299 R480001823
02023032739 JOSE DE RIBAMAR MATIAS DA SILVA QWB7172 R480035685
02023032059 TALES LOPES REIS MXD7951 R480044010
02023032240 ADRIANO GOMES MACIEL MWB3471 R490890390
02023023133 HANA CARDOSO RIBEIRO MENDES JJC7285 R480014892

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023035993 LUCIANO LEITE NAVARINI RSD1C92 R480320878
02023036484 ELAINE TRANQUEIRA DE QUEIROZ QKC7926 R480312396
02023035576 EDMAR TEODORO GARCIA NFK6084 R490914026

02023034899 LUIZ HUMBERTO COSTA MARTIN QKM1I88 R490982298
02023034764 CHRYSTIAN FONSECA CHAGAS MWQ0695 R490955263
02023034717 MARIA APARECIDA PEREIRA OTX1039 R490951980
02023034563 LETICIA SILVA AMORIM RSF8I28 R480305509
02023034205 ALTEMAR DA SILVA SOUSA MVZ5555 R480320135
02023034115 LUIS HENRIQUE RODRIGUES CARNEIRO OLL6306 R480263969
02023033523 CRISTIANLUZ GUEDES RSD4F87 R480276280
02023032879 ANA BARBOSA DE CARVALHO REIS OYC4D46 R480278447
02023032117 ARY MAGNO SOARES MARTINS RSE9A92 R480241311
02023031783 RAYLON LENDER RODRIGUES DE AGUIAR NLO5767 R490932202
02023031979 JOSE NONATO VASCONCELOS GODOI JUNIOR OLI5549 R480259017
02023031952 JOSE NONATO VASCONCELOS GODOI JUNIOR OLI5549 R480107329
02023031890 JOSE NONATO VASCONCELOS GODOI JUNIOR OLI5549 R490862868
02023031677 ADRIANO GOMES MACIEL MWB3471 R490856643
02023029055 LAILLA NETO DA SILVA QKL1689 R480169810
02023029008 DIVINO PEREIRA SOBRINHO OLI8545 R490922088
02023035809 JOSEMI GENOARA BARBOSA MWV2596 R480317707
02023036724 ROSA TANIA PINTO QPR1J76 R480314504
02023036769 FABIANO BEZERRA DE ARAUJO LSA1122 R480317929
02023036885 DIOGO LOUZEIRO GOMES MWI1A83 R480055366
02024000456 DRUSILA KARIS SOUZA AMARAL MXC2811 R480296819

Na sequência, o/a Relator(a)/Membro SIMONE MATIAS GONDIM SILVA
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023034759 CHRYSTIAN FONSECA CHAGAS MWQ0695 R490957784
02024000513 THIAGO ARAUJO DA COSTA MWU3986 E105575821
00131612024 COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICA RMJ9E11 R480025385
00130092024 JOSE MENDES DE SOUSA ROSA JUNIOR JJF2C62 R480012378
02023034443 MARIANE ANDRADE DE SOUSA JRP6314 R480088661
00128462024 COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICA RMJ9E11 R480039080

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02024013442 ANTONIO GILSON ALVES PEREIRA PZS4728 R480364649
02024013327 JOSE RICARDO MOREIRA DE MATOS OOA5F54 E105501356
02024012592 SEBASTIAO ALVES CARVALHO MWL1C91 R480406356
02024010495 ROGERIO VELLUDO JUNQUEIRA RSD1H38 R480412390
02024005401 CLAUDIO RIBEIRO DE OLIVEIRA CYG6896 R490576453
02024002158 VALDIVINO MONTEIRO DA COSTA QMW1650 R480304215
00150022024 LUIZA EVANGELISTA DE MORAES QKE9527 R480425216
02024000284 JOSE WENDEU SOARES JVG3118 R480302421
02023036473 DEUZIMAR PEREIRA DE SOUZA JKL0233 R490871999
02023036326 ANDRES FELIPE ARBOLEDA VASQUEZ QWD5G16 R480314458
02023035818 JOSEMI GENOARA BARBOSA MWV2596 R480316073
02023035138 FABIANO DE ARAUJO LIMA ONL4995 R480261132
02023035028 ANELICE MIRANDA RABELO ALMONES MXD4884 R490967406
02023034701 RAIMUNDO GALVAO DE SOUSA OTX1A39 R480292630
00136742024 JAIME ALVES FERREIRA NLO1D60 R480405150
00141022024 MARCELO CARASSA PRC7H09 R480399619
00146982024 LUCIMARIA ALVES MIRANDA MWT0E35 R480348183
00087612024 JOSE ANTONIO FRAGOSO BORGES FILHO QWB7J20 R480449755
00096372024 ANA PAULA MARQUES OIC3A72 R480419447
00100402024 EDUARDO LIM YAN RSD3E96 R480447817
00114842024 LUCAS EDUARDO ARAUJO CARNEIRO OLL4987 R480292883
0122692024 FELIPE MIGUEL DA SILVA QWD4A24 E107250004

00123272024 VANDER SARIVA DE SOUSA PTA5C34 R480074636
02024000869 EDIELSON DIAS LIMA MXF2B69 R480370207

Na sequência, o/a Relator(a)/Membro THAIS CRISTINA SILVA DANTAS
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00252332024 SUELI MARIA DA CUNHA OLH0E13 R480398299
00250732024 CONSTRUTORA PIQUETT LTDA MXF8640 R490486899
0210382024 IURI MIRANDA DE SOUZA QXN3E88 R480481746

00140542024 CS BRASIL FROTAS S A RSB8G34 E105626865
00131532024 JESSICA BEZERRA CARDOSO MWZ5274 R480017893
00128342024 COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICA RMJ9E11 R480026018
00123252024 VANDER SARIVA DE SOUSA PTA5C34 R480047647
00106452024 CLEOMAR DA CONCEICAO BARBOSA DIAS OLN6122 R490989237
00080452024 MARCOS RODRIGUES DE MELO FILHO EUS7A93 R490987995
02024005391 CLAUDIO RIBEIRO DE OLIVEIRA CYG6896 R490566424
02020026278 ERIKA RODRIGUES LUSTOSA QKC6511 R490835404
02023001826 ANTONIO MARCOS ALVES MOREIRA MWP1627 R480022060
02022076383 ANA BARBOSA DE CARVALHO REIS OYC4D46 R480236903
02022074051 EDUARDO BATISTA FILGUEIRA OTW9B45 E105600379
02022072523 MARIA APARECIDA DE ALMEIDA MWL9742 E101208035
02023019441 DEYWID EVANGELISTA MARTINS QKG9625 R490942829

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00275952024 JOSE FRANCISCO SOARES TEIXEIRA OYA4163 R480309478
02023019568 CHRISTIAN GUSTAVO CRUZ DE ALENCAR MWX1463 E105525701
00270792024 SILENE MACHADO DE AZEVEDO MWI9784 R480386415
00266692024 UNION LIFE EDUCACAO LTDA FSR9C13 R480440196
00260792024 UNION LIFE EDUCACAO LTDA FSR9C13 R480424129
00260642024 MARINALVA FERNANDES DE SOUZA PINHEIRO MWP1132 R480399461
00259262024 MARIA DAS GRACAS BRITO DE MATOS RIM5E91 R480420508
00251472024 LEILIVANE AGMA SILVA ONA2126 R480471236
0252382024 SUELI MARIA DA CUNHA OLH0E13 R480394783

00253032024 MANOEL CARDOSO DA MATA MWW2500 R480488874
00244622024 FABIO OLIVEIRA NETO PQH2G98 R480401364
00236662024 GUSTAVO SOARES CARDEAL QKK0A87 R480489503
00233662024 ADAO PEREIRA GONCALVES ONI4775 R480257336
00230712024 JOAO LUIS FARIAS FERREIRA QWA2282 R480396524
00228462024 HELIO SANTANA ARAUJO MWG3072 R480220150
00220512024 JOSE EUDES CHAVES DA SILVA MWV7E94 R480405445
00214892024 POUSADA DOS GIRASSOIS LTDA RSC8B73 R480446352
00205512024 ANTONIO MARCOS MOTA SOUSA QKI8136 R490909305
00159252024 ELIANY CONCEICAO BANDEIRA ROCHA QKJ8919 R480469014
00202232024 ECP - AGRO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA RKR1H82 R480458138
0175562024 ANTONIO BARBOSA DA SILVA OTD7J33 R480476831

00170982024 DANIEL RODRIGUES MACHADO MWN2987 R480476323
00167632024 DIEGO NUNES AMENDOLA JHL7322 R480074210
00157282024 RODRIGO NASCIMENTO RAMOS PRQ6I62 R480283375
00149932024 LUIZA EVANGELISTA DE MORAES QKE9527 R480428668
00145182024 WELTON MARCOS DA SILVA QKL8I60 E105651486
00136862024 JAIME ALVES FERREIRA NLO1D60 R480416226
00130222024 JOSE MENDES DE SOUSA ROSA JUNIOR JJF2C62 R480097725
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00122772024 WILMARISA BERTOLI CONSIGLIERI FSS8A09 R480331968
114242024 GLECIANE DE MARIA LIMA SANTOS MACIEL QEU1439 R480241645

01020282024 DAIRON DA COSTA SANTOS KDM7683 R480257578
00217842024 WHYLKER HAYLAN SILVA MWL1C91 R480289118
00083132024 MARCOS RODRIGUES DE MELO FILHO EUS7A93 R480404247
02024013255 MICHAEL SILVA MAGNO MWH7234 R480379178
02024012595 SEBASTIAO ALVES CARVALHO MWL1C91 R480395760
02024008533 EXPRESSO MIRACEMA LTDA QKK0803 E106025133
02024001641 THIAGO LOPES CERQUEIRA PSP5494 R480439420
02024000837 FLAVIO MARCOS DE OLIVEIRA DA SILVA MXC4591 R480318474
02024000546 JOSE MARIA RODRIGUES JUNIOR QWE0B54 R480319477
00202307009 LUCIANI MOREIRA DA SILVA QKE6563 R480295678
02023024290 VICTOR MATHEUS LOURENCO DE AMORIM FUY2J07 R480113504
02023023141 HANA CARDOSO RIBEIRO MENDES JJC7285 R480056460
02023023095 FRANCISCO SERGIO FERREIRA BARROS MWK9726 R480219770
00275252024 CICERO JOSE DA CONCEICAO DA SILVA QKC8658 R480287030

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) CRISTIANO ALMEIDA MOTA
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 

da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00253692024 CARLOS CLEBER SOUSA MOURA MXD3113 R490958382
00286712024 BENEDICTO SANTOS RODRIGUES FILHO OYC7213 R480075665
00257912024 GEDDIEL MENDES COELHO MXE2465 E103900442
0202792024 JOAO RODRIGUES SOBRINHO JTQ4912 R490997718

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 

da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02024003072 HOSTEL TO PALMAS LTDA RFL8J83 R480381487
02024000958 MIRIA SOBRINHO SILVA MWQ9C81 R480444186
00000040196 JONAS ROCHA GOMES OLN4385 R490852995
00390772024 ARMAZEM 153 LOGISTICA INTELIGENTE EIREL QKJ5C53 R480272404
00390112024 RAIMUNDO PAULO MOREIRA FARIAS AFK6349 R480296812
00386912024 RENATA RIBEIRO DE ARAUJO OLM4447 R480496730
0380522024 TELMA GOMES RABELO BARROS QKK7702 R480491015

00363362024 THAIS JACQUES POSSAPP MXE3J19 R480496904
00332782024 GLOBALIFE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP QQE2E46 R480487980
00305912024 EDILENE ALVES DE SOUZA MWV9554 R490937225
00302822024 ELOIDES CORDEIRO DE SOUZA QKK5961 R480384477
00293552024 GUSTAVO BARBOSA ARAUJO QWA2943 R480295248
00294522024 JOZINEUMA ALVES SANTANA KDC4101 R480220763
00265652024 SOLANE RODRIGUES DOS SANTOS OMU3339 R480431377
00252652024 SUELI MARIA DA CUNHA OLH0E13 R480359945
00252832024 MANOEL CARDOSO DA MATA MWW2500 R480315788
00247562024 MARIA ANTONIA GOMES MARQUES NWM8F38 R480377568
00211242024 LUCIANO AYRES DA SILVA SBY1A32 R480459000
00209242024 PEDRO GABRIEL NONATO NUNES QWD6A14 R480351097
02024012103 AMAURI COSTA QKC5647 R480238306
0067342024 ANA PAULA BRITO ALVES QWF5F69 R480439007

00069862024 KENIA FELIPE BRILHANTE SOARES QPW1D54 R480430433
00110022024 ELIANY CONCEICAO BANDEIRA ROCHA QKJ8919 R480463952
00090062024 RANDERSON CARLOS ROSENDA AHL1590 R490396342
00120432024 CARLOS EDUARDO ALVES LIMA RSA4D47 E105776005
00000154119 EDILSON ABREU CHAVES QKB3419 R490919977

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) MARCOS FERNANDES DA SILVA
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 

da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00139142024 COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICA RMJ9E11 R480024177
00135522024 COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICA RMJ9E11 R480029056
00130232024 COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICA RMJ9E11 R480026083
00126682024 INST DE DESENV RURAL DO EST DO TOCANTINS QKI2752 R490407220
00104222024 DOUGLAS MENDONCA MENDES NYP1439 R490882313
02023034192 ALTEMAR DA SILVA SOUSA MVZ5555 R480041249
02023034766 CHRYSTIAN FONSECA CHAGAS MWQ0695 R490957891
02023034427 MARIANE ANDRADE DE SOUSA JRP6314 R480026942

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 

da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00143462024 PAULO TOMAZ FEITOSA OLH4237 R480380403
00132952024 TELMA GOMES RABELO BARROS QKK7702 R480239361
00124592024 SILVAN ARAUJO DIAS MXD9530 R480452619
02024016393 JOAO MATHEUS MIRANDA MONTEIRO PARENTE NWE8F80 R480130194
00111272024 DANILO ARAUJO DA SILVA QKF9294 E105526059
00099352024 WENDER NUNES DA SILVA RFF3H97 R480419502
00087182024 JOSE ANTONIO FRAGOSO BORGES FILHO QWB7J20 R480399491
00082032024 MARCOS RODRIGUES DE MELO FILHO EUS7A93 R480161824
00076022024 DARLENE COELHO DA LUZ SOCIEDADE IND DE A RSD3H29 R480141366
02023036976 EDINALDO MESQUITA SILVA LEAO QKH8558 R480209847
02023037023 JAQUELINE DE PAULA E SILVA OIT0C88 R480322975
02023036882 DIOGO LOUZEIRO GOMES MWI1A83 R480048115
02023036767 FABIANO BEZERRA DE ARAUJO LSA1122 R480315737
02023036498 CASA DO UNIFORME EIRELI OYA2812 R480307355
02023036456 DEUZIMAR PEREIRA DE SOUZA JKL0233 R480081923
02023036407 JOSE DE RIBAMAR CESARIO OVV0G02 R480239570
02023036049 DJACY VIANA DOS SANTOS MWR7987 R480281520
02023035807 JOSEMI GENOARA BARBOSA MWV2596 R480315433
02023035572 RAIMUNDA SOUSA DOS SANTOS JXO6148 R490861313
02023034905 LUIZ HUMBERTO COSTA MARTIN QKM1I88 R480241683
02023034723 ACACIO MOURA NWJ0079 R480274461
02023034111 LUIS HENRIQUE RODRIGUES CARNEIRO OLL6306 R490871255

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) NEILE GOMES DOS REIS
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023037412 MARCUS DINIZ RIBEIRO DE SOUZA MVL8702 R490652474
02023041178 EMERSON BORGES FERRAO OLH1272 R490961955
02023040519 SARA LOPES DE CASTRO SILVA ASSUNCAO NUA0101 R490979917
02023041863 JOANA GOMES DE OLIVEIRA QKL4685 R490569409
02023042066 ALEXSON RODRIGUES OLIMPIO MWD7031 R490839478
02023043083 MARCOS DIONE FERREIRA DECIDIDO QKH1846 R490825510
02023043456 ANA LENIR AIRES DE TOLEDO JII7784 R490509903
02023043683 JUDSON DE SOUSA PEREIRA MVZ7881 R490974508
02023037555 DANIEL BARBOSA RAMOS MWT5B91 R491006688
02023040829 ANTONIO BATISTA DO NASCIMENTO MVM8262 R490153028

02023039064 DOMINGAS BORGES NFO6104 R480049310
02023038080 MARCIA CUNHA ZANDONADI AWO6931 R480038347
02023038053 LUCIA MARIA RIBEIRO SOUZA JUP4937 R490647827

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023041333 RARYEL SEBASTIAO NETO CAVALCANTE DE SOUS EMF3869 E105800949
02023037978 CLAUDIO JOSE ANDRADE DE SOUZA QKF9904 R480277707
02023040863 VALDIRENE ALVES DE ARAUJO OLN2061 R480266826
02023042481 JOSE GOMES TAVEIRA NETO QKG5547 R480073171
02023040201 WALBER DA COSTA REIS QWE0F18 R480220979
02023039974 ELZI LINO RODRIGUES OGP5640 R480170658
02023039887 JERRE ALMEIDA FRANCA MWM3043 R480327235
02023039603 LETICIA FERNANDA BENDER OLN7E80 R480137016
02023039402 VANDERLEY FERREIRA DOS SANTOS OYA6921 E105725470
02023041543 NAUZEIRES LIMA DOS SANTOS MWV3598 R490976590
02023039154 FILIPE RODRIGUES VIEIRA OYA0084 R490898502
02023039033 DOMINGOS RIBEIRO GOMES QWB1565 R490845865
02023038684 MARCIO PERES DA CRUZ GAJ7C74 R480276102
02023038301 ELIZEU EDUARDO DOS SANTOS OLI6993 R480299955
02023043339 ANA LENIR AIRES DE TOLEDO JII7784 R490382410
02023043298 CLAUDIO PEREIRA DE SOUSA NJA0C70 R480216235
02023040379 DAVI FERNANDO LOPES ZANELATTO QWE7H63 R490991796

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) PEDRO NETO ALVES DE JESUS
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023018305 LAYANNE CARVALHO BARBOSA OYA8778 R480290385
02023030039 WITER FONSECA NAVES MWL6637 E101103519
02023033357 EDILSON SABINO DA SILVA MWE6256 R480230868
02023033257 LEILA VAZ DE LIMA OGM2766 R490626247
02023035052 BRENDON KEVEN BARROS RODRIGUES QWB8846 R480019785
02023036055 JOSIAS FERREIRA DE SOUZA NSY5G43 R480049664
02023036414 NAENNDRA GONCALVES GOMES MWQ4910 R490910756
02023036462 DEUZIMAR PEREIRA DE SOUZA JKL0233 R490943434
02023036760 FABIANO BEZERRA DE ARAUJO LSA1122 R480297791
02023036687 FORMA ENGENHARIA LTDA MWR3226 R480053335
02023036989 EDINALDO MESQUITA SILVA LEAO QKH8558 R490871170
02023036992 EDINALDO MESQUITA SILVA LEAO QKH8558 R480011284
02023038025 ALEX BESERRA DA SILVA MWP5C91 R480128689
02023037419 MARCUS DINIZ RIBEIRO DE SOUZA MVL8702 R490882338

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023038748 ANALIA MARTINS ABREU QKD8008 R480287920
02023038340 ALTAIR BATISTA CAMPOS OLL8284 R480309840
02023038086 MARCIA CUNHA ZANDONADI AWO6931 R490754146
02023037581 ISAAC SILVA VIDIGAL QKJ2675 R490895126
02023037457 RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA RSC4E25 R480235333
02023037100 EDSON DE OLIVEIRA DE ARAUJO NXB2553 R490995487
02023036820 PATRICIA ROBERTA ROCHA SANTIAGO LUZ QWC9021 R480289015
02023035796 JOSEMI GENOARA BARBOSA MWV2596 R480302944
02023033936 JOAO MARCOS COSTA DA SILVA QKI2750 R490976155
02023035018 WILSON ROBERTO DIAS KCU5373 R490826612
02023034956 GUSTAVO CESAR OLIVEIRA SANTOS QWB7E80 R480244031
02023034775 CHRYSTIAN FONSECA CHAGAS MWQ0695 R490937404
02023034439 MARIANE ANDRADE DE SOUSA JRP6314 R480091924
02023034108 ROGERIO SANTIAGO LOPES MXG7469 R490702712
02023034421 MARIANE ANDRADE DE SOUSA JRP6314 R480089217
02023033597 MAURO JURANDY CUSTODIO QEF2279 R490734943
02023033162 VARLENI ROSA VIEIRA OLL0001 R480317298
02023032050 TALES LOPES REIS MXD7951 R491023411
02023032049 TALES LOPES REIS MXD7951 R491006131
02023031842 SUENIA CLAUDIA OLIVEIRA PIMENTEL QKM0850 E105500940
02023032342 CAMILLA SOUSA MODESTO MWJ1525 R480094474
02023031889 MARCOS ALVES MACHADO KLM3203 R480286767
02023032181 ANA MARIA VIEIRA PACHECO MXG5739 R491033688
02023031946 JOSE NONATO VASCONCELOS GODOI JUNIOR OLI5549 R480062300
02023031903 MANOEL FRANCISCO CARVALHO RODRIGUES QKA4694 R480301318
02023029061 JOSE NONATO VASCONCELOS GODOI JUNIOR OLI5549 R490727836
02023028997 NAYARA LUZ DE SOUZA OLI8545 R490663468
02023029197 EMILDA ARAUJO DE QUEIROZ MWH5147 R480170091
02023028711 RAQUEL FERNANDES DE SOUZA NMY0D82 R480108450
02023028814 RAQUEL FERNANDES DE SOUZA NMY0D82 R480268276
02023027836 ROSILDA DE ABREU SILVA QWC0624 R480246735
02023025333 MARCELO RODRIGUES DE MEL QPH0333 E105776947
02023024999 KAIO MATOS OLIVEIRA NLN2417 E105776626
02023024149 MARIA AMELIA GIROLDO FARIA MWU3741 R480296009
02023023863 JULIO CEASAR MOURA VELOSO PUR1840 R480307691
02023023405 WILIAN NOGUEIRA ARAUJO MEDEIROS JVP3A48 R480268068
02023022828 MARIA AUREA OLIVEIRA COSTA PAQ3525 R480311596
02023019183 PAULO SERGIO MORAIS MONTEIRO SEGUNDO MXD9I72 R480306727
02023040126 LUCAS DIALLAS OLIVEIRA DIAS QKF3725 R480250505
02023039872 JERRE ALMEIDA FRANCA MWM3043 E100900717
02023039626 JOSE WENILSON GOMES MARTINS RSE8D78 E105626404
02023039391 VANDERLEY FERREIRA DOS SANTOS OYA6921 R490206828
02023038976 LEIDIANE CORDEIRO ALVES OLM8027 R480277891
02023039143 FILIPE RODRIGUES VIEIRA OYA0084 R490912711
02023039018 ISMAR FRANCISCO DA SILVA JUNIOR CSN0895 R480226458

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) RANIERE BRITO DA LUZ GOMES
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023013383 DAURIZAN SOUZA CARVALHO DA SILVA MWZ4764 R480289263

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023008732 CARMINA RODRIGUES BATISTA SILVA OLM0098 R480086465
20230015062 PAULO CESAR FREIRE DE ALMEIDA NTY5F84 R480309171
02023014730 RUTH MARIA FEITOSA ASSUNCAO RSE9D77 R480273890
02023013312 VANESILDO ALVES BEZERRA JJI3D59 E105500961
02023014198 VALNI COSTA FERREIRA MVZ7299 R480280566
02023013857 MANOEL ALVES DA SILVA MWV9549 R490602451
02023012867 DEUSILMAR GOMES DE MATOS OLH0948 R480271275
02023012695 LAERTE ARRUDA DOS SANTOS MWW1744 R480021400
02023012469 PEDRO DE ASSUNCAO SANTANA NETO FKL3E70 E105425617
02023011977 LUCIANO FRANCISCO LOPES OLL7148 R480177656
02023011707 REINALDO SILVA DE SOUZA QUQ7C34 R491037282
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02023011281 OSEAN GONCALVES COSTA QKA0189 R480051474
02023009926 RONALDO CRUZ LOBO JUNIOR NWD7231 R490935474
02023010174 RSN LOGISTICA LOCACAO E SERV DE MAQ E QU QKJ5066 R490608626
02023009883 RENATA CRISTINA LAGE SOUZA QTR9H96 R480218450
02023009489 KARINA SILVA DOS SANTOS QKI0485 R480037425
02023009233 CARMINA RODRIGUES BATISTA OLM0098 R490474219
02023015774 GUILHERME AIRES OLIVEIRA CAMPOS REM3B45 R480184062
02023014945 ALDENORA CIRILO DE AGUIAR MVO6587 R490990630

Em seguida Secretaria, a/o senhor(a) JONISKLEY BEZERRA CAVALCANTE
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00137332024 COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICA RMJ9E11 R480024955
00140032024 COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICA RMJ9E10 R480039168
00180132024 MANUELLA MARQUES VIEIRA ZEAIM KEX3351 R480076256

114082024 GLECIANE DE MARIA LIMA SANTOS MACIEL QEU1439 R480047013
00130322024 JOSE MENDES DE SOUSA ROSA JUNIOR JJF2C62 R480038183

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00252992024 MANOEL CARDOSO DA MATA MWW2500 R480332943
00171072024 DANIEL RODRIGUES MACHADO MWN2987 R480463352
00167582024 DIEGO NUNES AMENDOLA JHL7322 R480072552
00164262024 MILLA NERY MACHADO PQX2H70 R480274918
00160752024 MARIA AMILSE AMERICO LOBO SANTOS QWA7332 R480286859
00149852024 LUIZA EVANGELISTA DE MORAES QKE9527 R480473560
00144012024 PAULO TOMAZ FEITOSA OLH4237 R480451202
00131032024 RENATA FREIRE DUNDER QQB3I84 R480448734
00126812024 LIVIA DE SOUZA CAIXETA RBO6E54 R480379232
00125382024 EDENILSON ZELLMER POERCHKE QWA9979 R480429867
00122732024 WILMARISA BERTOLI CONSIGLIERI FSS8A09 R480375971
00100222024 JOAO MARCOS FAUSTINO CUNHA MWR0I77 R480400720
02024014228 CARLA OZILEILA O MONTEIRO PTQ3813 R480428344
02024013436 ANTONIO GILSON ALVES PEREIRA PZS4728 R490838050
02024013253 MICHAEL SILVA MAGNO MWH7234 R480384029
02024009501 JOSE DE CASTRO TEIXEIRA NETO QKC8981 R480452851
02024004116 HEBER ROGERIO GRACIO KLT6021 R480365001
02024000787 RODRIGO LIMA GOIS MWV9D79 R480379814
02024000525 JOSE MARIA RODRIGUES JUNIOR QWE0B54 R480295507
0252392024 SUELI MARIA DA CUNHA OLH0E13 R480393210

00259442024 CLEONES FERREIRA DA COSTA MWO9120 R491023366
00260732024 ALEANDRO LOURENCO DE SOUSA MWK4F67 R480466806
02024000012 MARIA LUIZA MOREIRA DA SILVA PYR8B93 R480376551
00155512024 WILTER ALVES BATISTA OLN2F57 R480484394
00259912024 THAIS SUELLEM CARVALHO OSX9353 R480446859

SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES

ATA DE JULGAMENTO - SESSÃO Nº 239,
05 DE JANEIRO DE 2026.

Em virtude da busca de celeridade processual, por meio de sistema 
remoto disponibilizado pela Secretaria Municipal de Mobilidade, 
Desenvolvimento e Planejamento Urbano, foi aberta a reunião 
da Segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações, para 
julgamento online dos recursos interpostos pelos proprietários/
condutores que tiveram os seus veículos autuados pelos Agentes de 
Trânsito e Transporte da SEMPUD de Palmas-TO.
Foi determinado pelo Membro Presidente da 2º JARI que a Ata de 
Julgamento fosse publicada no Diário Oficial do Município, informando 
o resultado dos processos julgados por esta Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações, conforme dispositivo do Regime Interno das 
Jaris e Resolução CETRAN/TO Nº 16, de 27 de março de 2024.
Dos resultados dos julgamentos aqui apresentados, cabe recurso 
junto ao CETRAN/TO no prazo de 30 dias a partir da publicação 
desta Ata, nos termos do art. 288 do CTB. (Contatos: (63) 99984-8046 
/e-mail: cetran.to.gov@gmail.com)
Esta reunião foi iniciada e presidida pelo Membro Presidente 
LÁYSA RENATA LOPES FONSECA a qual deu início aos trabalhos 
concernentes à Segunda JARI. Também se fizeram presentes 
os membros: GISELLE CARMO MAIA, HUGO LEONARDO 
RODRIGUES LOURENÇO, IRANEIDE COSTA DA SILVA, JOSÉ 
ANTÔNIO DE CARVALHO, JECIANE CARVALHO VIRGÍNIO, 
MORGANA DOS SANTOS ALVES, MASSEIAS LOPES DA SILVA, 
FRANCISCO LUSTOSA DE SOUZA, WILMA SANTANA DAMACENO, 
TAÍSA RESENDE DE MORAES VIEIRA e IAGO DA SILVA MATOS.
Por fim, foram distribuídos novos Processos aos Membros e não 
havendo nada mais a deliberar foi encerrada a sessão e lavrada 
a presente Ata, lida e aprovada pelos respectivos membros e 
Suplentes.

Na sequência, o/a Relator(a)/Membro GISELLE CARMO MAIA
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02022027551 JOSIVAN DE SOUSA BASTO MWZ4456 R490897470
02021080338 CLAUDIA VALERIA BRITO QKG6209 R490947918
02023034760 CHRYSTIAN FONSECA CHAGAS MWQ0695 R490944633
02023035581 RAIMUNDA SOUSA DOS SANTOS JXO6148 R490964492
02023036913 RODRIGO SOARES LELIS GORI QKK8272 R490898961
02023038045 LUCIA MARIA RIBEIRO SOUZA JUP4937 R490889034
02023040700 JEFFERSON PINTO DE QUEIROZ OYC3565 R491027649
02023042194 MARLICE DE FATIMA FEITOSA MACIEL CND0394 R490929442

02023043403 ERIC GABRIEL MARTINS MOREIRA OLN6339 R490949130
02023043795 RODRIGO RIBEIRO RODRIGUES MWJ2741 E103901812
02023043856 SAMUEL GONZAGA CORDEIRO MWQ0839 R490909468
02023044545 VALMIR ARRAIS DE ALMEIDA QKF7974 R490875549
02023044217 MANOEL SERAFIM DOS REIS JHX2375 R490846238
02023045956 ARMANDO COLAUTO ATS2890 E104600095
02023046087 DROGAPORTO MEDICAMENTOS EIRELI QKK6527 R490914973
00080542024 MARCOS RODRIGUES DE MELO FILHO EUS7A93 R491017389

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00122672024 FELIPE MIGUEL DA SILVA QWD4A24 E107250005

114272024 GLECIANE DE MARIA LIMA SANTOS MACIEL QEU1439 R480346583
02023043598 ELIZEIDE MARIA DIAS DA SILVA QKM9306 R490845044
02024000026 MARIA LUIZA MOREIRA DA SILVA PYR8B93 R480300799
02024000519 FARAILDES ALVES DE ARAUJO RIM1D36 R480376079
02024001831 JORGE LUIZ DA SILVA BRITO RSD7H47 E105677668
02024010244 KLERISTON FERNANDO PEREIRA MOURA OLK8807 R480411488
00107042024 PATRICK ROBERTO MACHADO ROMAO ONW4B26 R480296881
00102022024 DAIRON DA COSTA SANTOS KDM7683 R490947655
00095462024 ANA PAULA MARQUES RSF3J95 R480392854
00083192024 MARCOS RODRIGUES DE MELO FILHO EUS7A93 R480411981
02024013462 GUILHERME BEVILACQUA MACIEL MILHOMEM RSB9B89 R480431447
02024013247 MICHAEL SILVA MAGNO MWH7234 R480391663
02024012656 MARCELO ANTONIO DA VERSA RCB3E65 R480456925

Na sequência, o/a Relator(a)/Membro IRANEIDE COSTA
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02024005426 CLAUDIO RIBEIRO DE OLIVEIRA CYG6896 R490582552
02023036783 FABIANO BEZERRA DE ARAUJO LSA1122 R480049035
02023034757 CHRYSTIAN FONSECA CHAGAS MWQ0695 R490979002
02023044508 ANA LENIR AIRES DE TOLEDO JII7784 R490746941
02023036907 MARCELO ARAUJO PINHEIRO QKK8272 R480085285
02023036894 DIOGO LOUZEIRO GOMES MWI1A83 R480084871

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02024010722 EDINALDO ARAGAO DA SILVA RSD7A41 R480245236
02024012686 RUBENS CISTERNA QEL1E81 R480220961
02024013451 D PINTO DA COSTA E CIA LTDA RSA1D48 R480357010
00107602024 PATRICK ROBERTO MACHADO ROMAO ONW4B26 R480295319
00114892024 LUCAS EDUARDO ARAUJO CARNEIRO OLL4987 R480281996
00161322024 MARCOS VINICIUS ALVES LIMA QWF1A66 R480288196
02023034699 RAIMUNDO GALVAO DE SOUSA OTX1A39 R480302688
02023035027 ANELICE MIRANDA RABELO ALMONES MXD4884 R490967399
02023036341 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DE OLIVEIR NVX6052 R490939031
02023036615 VINICIUS AUGUSTO DE OLIVEIRA SILVA KWD7A73 R480321623
02023037002 EDINALDO MESQUITA SILVA LEAO QKH8558 R480260814
02024000332 IGSON SA PINHEIRO JKG2E56 R480397900
02023033905 RONISON MARIO ARAGAO MACEDO 01287594107 MWT6C43 R480287400
02024000863 EDIELSON DIAS LIMA MXF2B69 R480300698
02024000616 HOSTEL TO PALMAS LTDA RFL8J83 R480355167

Na sequência, o/a Relator(a)/Membro JECIANE CARVALHO VIRGÍNIO
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02022076097 DANIEL FELIPE FERREIRA CARDOSO MWF7042 R480106466
02022076130 WESLEY FERREIRA PINTO OLK8826 R480089036
02022076138 HELVECIO DE BRITO MAIA NETO QWC6J30 R480198449
02022075976 ADAO BATISTA ARAUJO QWB8775 R480244271
02022076030 JOSE MARCELO NEVES TOME MONTEIRO MWM1346 R480236438
02022075868 LUCIANO COSTA DA SILVA QWC7222 R491027929
02022075793 GENIVAL PEREIRA DA SILVA JQU6084 E103402941
02022074982 704 VEICULOS LTDA QXQ4G33 R480053885
02022075001 704 VEICULOS LTDA QXQ4G33 R480085692
02022075570 RENATO MARTINS CURY RET3D77 R480271158
02022075673 KELLEN RODRIGUES DUARTE QUERIDO NSH6786 R480228821
02022075418 MILENA DA LUZ OLIVEIRA QKG9860 R480099753
02022075368 SEBASTIAO ALVES JUNIOR QQZ2E58 R480152443
02022075202 MARIA APARECIDA DE ALMEIDA MWL9742 E103403516
02022075130 DANIEL FERNANDES DOS SANTOS MWD8296 R480165643
02022074336 ANDREZA SIMAO FERREIRA DE SOUZA MWZ8143 R490894391
02022074680 MIDIAN DOS SANTOS DE SOUZA MXB7868 R490779580
02024002651 MARCOS AUGUSTO GOMES SOARES JUY2906 R480374399
02023009483 KARINA SILVA DOS SANTOS QKI0485 R490514885
02023004506 THARLIS ALVES RIBEIRO QKK6254 R490811875
02023000002 MARCELO CARASSA QWC6018 E105676116
02022076480 IRACI FERREIRA DE CASTRO OYA1909 R480171091
02022076263 LAZARO GONCALVES DE FREITAS MWY4331 R480168694

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02022074578 THALES MUNIZ COSTA AAL8484 R480254990
02024010886 EDINALDO ARAGAO DA SILVA RSD7A41 R480387557
02024000341 LIDIANE ROCHA DE SOUZA PBH1999 R480427593
02024000656 CRISTIAN WILSON QUEIROZ VAZ JIK2F70 E105975677
02024000894 TULYO GOMES BARROS MVT5I27 R480277487
02023001361 MARCO ANTONIO JARDIM QKG0150 R480227227
02024006755 HENRIQUE BARSANULFO FURTADO QWC1762 R480451677

Na sequência, o/a Relator(a)/Membro MASSEIAS LOPES DA SILVA
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02024000803 MAGDIEL SANDES FERREIRA MWJ8062 R491016238
02024006853 CLEIDIANE ALVES MORAIS NGL4790 R480385567
00080872024 MARCOS RODRIGUES DE MELO FILHO EUS7A93 R480040546
02023035023 ANELICE MIRANDA RABELO ALMONES MXD4884 R490969621
02023032264 GABRIEL CASTRO ALVES QWB1766 R480094076
02023032046 TALES LOPES REIS MXD7951 R490963356
02023033418 ANTONIO WILSON MONTEIRO MACHADO NHA3828 R490916818
02023033263 LEILA VAZ DE LIMA OGM2766 R490628464
02023033594 MAURO JURANDY CUSTODIO QEF2279 R490753945
02023034434 MARIANE ANDRADE DE SOUSA JRP6314 R480088350
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02023034780 CHRYSTIAN FONSECA CHAGAS MWQ0695 R490976601
02023035939 MARIZANGELA DE SOUZA FREIRE MWI3513 R490977156

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023034849 MARCELO CARASSA PRC7H09 R480303204
02023036790 FABIANO BEZERRA DE ARAUJO LSA1122 R480286793
02024000682 GLEUBER DOS SANTOS ANDRADE QKI7777 R480277046
02023034187 ALTEMAR DA SILVA SOUSA MVZ5555 R480315185
02024002867 CLAUDIA RIBEIRO BRANDAO MWI0533 E104001989
02024010837 CLAUDIA VIRGINIO DE SOUZA CALDEIRA OLI6113 E103502080
02024013353 ANDERSON SILVA BARBOSA MWM1E55 R480436186
02023033105 EDCARLOS ALVES DO NASCIMENTO FNN9C12 R480275818
02024012944 REGIO PARENTE DA SILVA MWL1555 R490847888
02024000379 SUAMI FREITAS MATOS PQL5H10 R480241034
02023035652 GABRIEL MOURA RESENDE MWC8F75 R480308927
02023033931 JOAO MARCOS COSTA DA SILVA QKI2750 R490857451
02023032311 ALBERTO PEREIRA SILVA COSTA RSB8F36 R480259382
02023036417 NAENNDRA GONCALVES GOMES MWQ4910 R490864735
02023036466 DEUZIMAR PEREIRA DE SOUZA JKL0233 R490926589
02023036667 ENIVALDO DIAS DA SILVA JWD7177 R480238319
02023036756 FABIANO BEZERRA DE ARAUJO LSA1122 R480292711
02024013456 SILVANEI OLIVEIRA MENDES MWE2691 R480260020

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) HUGO LEONARDO RODRIGUES LOURENÇO
O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00251292024 LEILIVANE AGMA SILVA ONA2126 R480452002
02024009287 JOSE DE CASTRO TEIXEIRA NETO QKC8981 R480436008
02024013429 SELMA CACIA DA SILVA PARENTE RIM6A90 R480404139
00007672204 DARLENE COELHO DA LUZ SOCIEDADE IND DE A RSD3H29 R480220372
00093332024 JORGE JOSE LANGAMER MVT4394 R480255156
02023024787 KLEBER DA SILVA PARENTE ONT9250 R490755032
00136432024 LORENNA AZEVEDO CHAVES FREITAS OLM7470 R480453592
00261032024 ALEANDRO LOURENCO DE SOUSA MWK4F67 R480480443
00260672024 ALEANDRO LOURENCO DE SOUSA MWK4F67 R480463359
02024001159 EILA DE SOUSA NASCIMENTO RSE2F99 R480359353
0252442024 SUELI MARIA DA CUNHA OLH0E13 R480355755

00252182024 SUELI MARIA DA CUNHA OLH0E13 R480462930
00143932024 PAULO TOMAZ FEITOSA OLH4237 R480428901

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) IAGO MATOS
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00086952024 JOSE ANTONIO FRAGOSO BORGES FILHO OUR5990 E105851336
00124282024 COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICA RMJ9E11 R480025834
00125972024 WERBETHE SOARES RAMOS QWD2J93 R490936199
00138552024 ILMA CHAVES DE OLIVEIRA KEV0B94 R480463541
00160622024 WALLAS SILVA DOS SANTOS MXB1115 R490251570
00257772024 CAIO SILVA GUIMARAES MWN3182 R480487733
00283272024 MAICON DA CONCEICAO QKD4510 R490865228

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00276162024 JOSE FRANCISCO SOARES TEIXEIRA OYA4163 R480316392
00275622024 JOSE FRANCISCO SOARES TEIXEIRA OYA4163 R480293431
00280572024 RICARDO EUSTAQUIO DE SOUZA QWB4J39 R480381345
00279782024 JHONATA PEREIRA BATISTA NKN3961 R490872594
00274252024 GILDACY ALVES SOARES OLL0077 E105550832
00259812024 JOSE MARCULINO MARQUES DQX3C31 R480491620
00255072024 PATRICIA ALVES PEREIRA MWD6774 R480255526
00250992024 LEILIVANE AGMA SILVA ONA2126 R480395185
00252632024 SUELI MARIA DA CUNHA OLH0E13 R480358631
00253672024 DANIEL DO CARMO JARDIM EUY7B71 R480396402
00252802024 MANOEL CARDOSO DA MATA MWW2500 R480326614
00247502024 MARIA ANTONIA GOMES MARQUES NWM8F38 R480390579
00237692024 MARIO DA SILVA FREITAS MVX2005 E104100689
00231962024 ROMILSON FERREIRA BATISTA OLI1359 R480355650
00230422024 RAIMUNDO REGO DE NEGREIROS OLN0930 R480456183
00223802024 JUREMA SHIRLEY ALVES OLIVEIRA QWD1J79 R480489892
00219712024 APARECIDO ERNESTO CARNEIRO DE ASSUMPCAO PXC9G52 R480387962
00211162024 LUCIANO AYRES DA SILVA SBY1A32 R480479342
00209132024 ROSANA CARDOSO MAIA OLL2A41 R480471543
0202802024 JOAO RODRIGUES SOBRINHO JTQ4912 R480229531

00197572024 DIENIRSON ARAUJO RODRIGUES QWF8J06 E105678337
00192872024 JUSCELINO NONATO CARVALHO GZJ1991 E107225009
00186232024 HELEM MORAES DA SILVA MVY8185 R480212806
00177602024 ACETIDES MESSIAS TORRES BQO3C42 R480337155
00173442024 RODRIGO ALVES EMERICK QKF3575 R491003137
00162242024 EDMILSON LOPES VALADARES OFF4239 R480238090
00158562024 CARLOS ALBERTO GONCALVES BARBOSA PVW5220 R490718300
00154682024 KARLA MARQUES DE LIMA PARENTE PSW2C78 R480398394
00143152024 PAULO TOMAZ FEITOSA OLH4237 R480342045
0127162024 JANAINA PEREIRA DE OLIVEIRA QWC0517 R480350220

00132872024 MARCONIO FERREIRA PORTO QKF0886 R480450394
00129482024 CONSELHO REGIONAL DE ODONT DE TOCANTINS SGP6E14 R480317328
00120402024 CARLOS EDUARDO ALVES LIMA RSA4D47 R480401127
00110012024 ELIANY CONCEICAO BANDEIRA ROCHA QKJ8919 R480465931
00101632024 MONIQUE NAIANA VIEIRA TAVARES RSD7F88 R480409964
00098752024 WENDER NUNES DA SILVA RNM0H63 R480378347
00081532024 MARCOS RODRIGUES DE MELO FILHO EUS7A93 R480104232
00075502024 VITOR BARROS MASCARENHAS QEH3E23 R480398775
00070012024 KENIA FELIPE BRILHANTE SOARES QPW1D54 R480416245
0067282024 ANA PAULA BRITO ALVES QWF5F69 R480436037

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) JOSE ANTÔNIO DE CARVALHO
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023028705 RAQUEL FERNANDES DE SOUZA NMY0D82 R480096093
0065492024 ELIASIBE FERREIRA ROSA QKM7176 R480054232

02024006999 JEFFERSON LOPES DA SILVA QKC1119 R480416118
02024003401 CLEOMIR FARIAS DA SILVA SOUSA QKK9575 R480089344
02023034426 MARIANE ANDRADE DE SOUSA JRP6314 R480026100
00480025988 RAYLON LENDER RODRIGUES DE AGUIAR NLO5767 R480025988
02023034110 LUIS HENRIQUE RODRIGUES CARNEIRO OLL6306 R490804664
02023033564 MANOEL BARROSO JUNIOR MVZ4201 R480049930
02023032733 JOSE DE RIBAMAR MATIAS DA SILVA QWB7172 R490991356

02023032591 NELSON JUNIOR SOUZA SICHELERO QKH7875 R490990125
02023033664 IVANEIDE TEIXEIRA DE SOUSA FTZ9J29 R480090493

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 

da JARI
Processo Recorrente Placa Autuação

02023032286 LUAN XAVIER DE SOUSA QKG7792 R480309277
02023031919 JOSE NONATO VASCONCELOS GODOI JUNIOR OLI5549 R491037576
02023031880 JOSE NONATO VASCONCELOS GODOI JUNIOR OLI5549 R490865711
02023029982 JHONATAN GOMES DA PAIXAO SILVA PZG2H90 R480221005
02023029004 DIVINO PEREIRA SOBRINHO OLI8545 R490922073
02023029210 JOAO PEDRO SANTANA DO NASCIMENTO RSD0J69 R480284491
02023028810 RAQUEL FERNANDES DE SOUZA NMY0D82 R480321516
00077782024 MARMORARIA MARMOGRAN EIRELI ME QKI7560 R480441474
00071342024 FLAVIA PATRICIA MOREIRA SPENCE OQP2271 R480311704
02024012121 AMAURI COSTA QKC5647 R480240874
02024000942 MARIA APARECIDA DOS SANTOS CARLOS QWB2121 R480140394
02024000748 ALEX TRANQUEIRA BATISTA MWQ8019 R480272359
2024000427 CATHERINNE MELO ALVES MVV8993 R490879831

02023034185 ALTEMAR DA SILVA SOUSA MVZ5555 R480242527
02023033297 MARCILENE RIBEIRO DA SILVA OYB5H16 R480302171
02023033287 JOSE AMARAL DE OLIVEIRA QKE7046 R480307819
02023032056 TALES LOPES REIS MXD7951 R480006754
02023032519 JOSE NONATO VASCONCELOS GODOI JUNIOR OLI5549 R480062200
02023032113 ARY MAGNO SOARES MARTINS RSE9A92 R480235836

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) MORGANA DOS SANTOS ALVES
O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00208752024 LUIZ FERNANDO CAITANO BELEM RSE9D13 R480273120
00086872024 JOSE ANTONIO FRAGOSO BORGES FILHO OUR5990 R480138375
00009785224 DIVINO ANTONIO APARECIDO NKT7333 R490849872
00101432024 MANOEL TOLINTINO DE SOUZA MWN5366 R490981271

118812024 ALAN CARVALHO SILVA MWI2181 E105926629
02024016639 ANENOR FERREIRA SILVA NJF0757 E103802810
00126032024 ANTONIO MENDES RAMOS QWC0531 R490842564
00134222024 ROBSANDRA GOMES DOS SANTOS RSD5I23 R480302815
0127402024 JANAINA PEREIRA DE OLIVEIRA QWC0517 R490935240

00126102024 ANTONIO MENDES RAMOS QWC0531 R480037093
00411782024 WELTON MARCOS DA SILVA 96575972187 QKK8353 E105626488
00153722024 MARCELO GOMES MOTA QWA6161 R480449847
00158482024 PAULINO GOMES TEIXEIRA PVW5220 E105925321
00158682024 DIVINO ALVES SANTOS QKH0342 R490351206
00294012024 PATRICIA RODRIGUES APOLONIO MWN0831 R480012552
00274102024 MELISSA GABRIELLY SILVA LAMEIRA HPJ8I46 R480404552
00252602024 SUELI MARIA DA CUNHA OLH0E13 R480357587
00252742024 MANOEL CARDOSO DA MATA MWW2500 R480290119
0217152024 RAIANE DO NASCIMENTO AGUIAR JGD0149 R480355307
00211082024 LUCIANO AYRES DA SILVA SBY1A32 R480382394
00081422024 MARCOS RODRIGUES DE MELO FILHO EUS7A93 R480101573
00202632024 ECP - AGRO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA RKR1H82 R480450509
00197662024 DIENIRSON ARAUJO RODRIGUES QWF8J06 E105601372
00192442024 ALBERTO DE ASSIS DANTAS MXF9114 R480026313
00186132024 HELEM MORAES DA SILVA MVY8185 R490693028
00177662024 ACETIDES MESSIAS TORRES BQO3C42 R480302742
00173222024 RODRIGO ALVES EMERICK QKF3575 R490916367
00165992024 EDMILSON LOPES VALADARES OFF4239 R480466707

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) TAÍSA RESENDE DE MORAES VIEIRA
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00101192024 MANOEL TOLINTINO DE SOUZA MWN5366 R490982346
00098402024 IVO SIQUEIRA CISI QWF9J94 R480345763
02024007631 MATHEUS JUNIOR PEREIRA BARROS QKF1D16 R480335499
00081022024 MARCOS RODRIGUES DE MELO FILHO EUS7A93 R480041533

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02024010815 ELZIRENE SOUZA DOS SANTOS BBA0E53 R480381222
00108372024 WILIAM RODRIGUES EVANGELISTA DA COSTA QEH3E23 R480359179
02024013360 HAGDA MARIA MADUREIRA LINS QKA9249 R480346107
02024013470 ROSA MARIA LIMA SILVA QKI2476 E105926509
00086972024 JOSE ANTONIO FRAGOSO BORGES FILHO QWB7J20 R480304125
02024003068 REIMIRAM FREITAS DE DEUS ANDRADE MXG3929 R480247370
02024000815 MAGDIEL SANDES FERREIRA MWJ8062 R490926307
02024000654 DIANARI ALVES PEREIRA QKA2837 R490876581
02024000398 NATHALIA CHRYSTINA DA SILVA DIAS QKC4508 R480344150
02024013238 ROZALDINA MARTINS SILVA GTW6985 R480226643

Em seguida Secretaria, a/o senhor(a) WILMA SANTANA DAMACENO
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00160822024 MARIA AMILSE AMERICO LOBO SANTOS QWA7332 R480286965
00167612024 DIEGO NUNES AMENDOLA JHL7322 R480098526
02023064113 MARIA DE FATIMA DIAS QKG3069 R490802452

114152024 GLECIANE DE MARIA LIMA SANTOS MACIEL QEU1439 R480069078
00202162024 ECP - AGRO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA RKR1H82 R480467415
00250792024 CONSTRUTORA PIQUETT LTDA MXF8640 R490513410
00130902024 COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICA RMJ9E11 R480025866
00205402024 ANTONIO MARCOS MOTA SOUSA QKI8136 R491021787
00137582024 COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICA RMJ9E11 R480024823
00253802024 ANA PAULA DIAS DE JESUS SANTANA RIN0F28 R480506938
00214912024 POUSADA DOS GIRASSOIS LTDA RSC8B73 R480446591
00128292024 ANA CLARA COSTA AYRES RODRIGUES MWZ5474 R490330317

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00130282024 JOSE MENDES DE SOUSA ROSA JUNIOR JJF2C62 R480104242
0122602024 FELIPE MIGUEL DA SILVA QWD4A24 R480220817
00102112024 DAIRON DA COSTA SANTOS KDM7683 R480234275
00081172024 LEONARDO SANTOS SILVA OXA8F53 E105751511
02023064080 AMANDA OLIVEIRA QUEIROZ RSF4I84 R480305552
00140522024 CS BRASIL FROTAS S A RSB8G34 E105626867
00143982024 PAULO TOMAZ FEITOSA OLH4237 R480433858
00150282024 ERNANDES DOS REIS FIDUARIO MWS3363 R480445075
00210802024 JOYCY PEREIRA DA SILVA KLOPPENBURG ATS6J74 R480440422
00220202024 APARECIDO ERNESTO CARNEIRO DE ASSUMPCAO PXC9G52 R480424179
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00227152024 ANTONIO FERNANDES DE LIMA OYB2225 R480252979
00230692024 JOAO LUIS FARIAS FERREIRA QWA2282 R480427425
00233812024 ADAO PEREIRA GONCALVES ONI4775 R480290327
00238562024 MAYCON VIEIRA COSTA QKH3642 R480496435
00244492024 KENIA SIMONE DE ARAUJO GODINHO MWL4761 R480274525
00253012024 MANOEL CARDOSO DA MATA MWW2500 R480357937
00251422024 LEILIVANE AGMA SILVA ONA2126 R480467316
00171052024 DANIEL RODRIGUES MACHADO MWN2987 R480475123

ATA DE JULGAMENTO - SESSÃO Nº 241,
20 DE JANEIRO DE 2026.

Em virtude da busca de celeridade processual, por meio de sistema 
remoto disponibilizado pela Secretaria Municipal de Mobilidade, 
Desenvolvimento e Planejamento Urbano, foi aberta a reunião 
da Segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações, para 
julgamento online dos recursos interpostos pelos proprietários/
condutores que tiveram os seus veículos autuados pelos Agentes de 
Trânsito e Transporte da SEMPUD de Palmas-TO.
Foi determinado pelo Membro Presidente da 2º JARI que a Ata de 
Julgamento fosse publicada no Diário Oficial do Município, informando 
o resultado dos processos julgados por esta Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações, conforme dispositivo do Regime Interno das 
Jaris e Resolução CETRAN/TO Nº 16, de 27 de março de 2024.
Dos resultados dos julgamentos aqui apresentados, cabe recurso 
junto ao CETRAN/TO no prazo de 30 dias a partir da publicação 
desta Ata, nos termos do art. 288 do CTB. (Contatos: (63) 99984-8046 
/e-mail: cetran.to.gov@gmail.com)
Esta reunião foi iniciada e presidida pelo Membro Presidente 
LÁYSA RENATA LOPES FONSECA a qual deu início aos trabalhos 
concernentes à Segunda JARI. Também se fizeram presentes 
os membros: GISELLE CARMO MAIA, HUGO LEONARDO 
RODRIGUES LOURENÇO, IRANEIDE COSTA DA SILVA, JOSÉ 
ANTÔNIO DE CARVALHO, JECIANE CARVALHO VIRGÍNIO, 
MORGANA DOS SANTOS ALVES, MASSEIAS LOPES DA SILVA, 
FRANCISCO LUSTOSA DE SOUZA, WILMA SANTANA DAMACENO, 
TAÍSA RESENDE DE MORAES VIEIRA e IAGO DA SILVA MATOS.
Por fim, foram distribuídos novos Processos aos Membros e não 
havendo nada mais a deliberar foi encerrada a sessão e lavrada 
a presente Ata, lida e aprovada pelos respectivos membros e 
Suplentes.

Na sequência, o/a Relator(a)/Membro GISELLE CARMO MAIA
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02022058815 CRISTIANE CALIXTO PERES DE SOUSA OLH9767 R480098104
02023038661 EUZA BRAGA DA SILVA OBU1069 R490971804
02023040139 JOSE PEDRO APARECIDO DA CRUZ OLH3145 R490846389
02023046143 DROGAPORTO MEDICAMENTOS EIRELI QKK6527 R490925750
00123242024 VANDER SARIVA DE SOUSA PTA5C34 R480047085
00131502024 COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICA RMJ9E12 R480025381
02022073358 LOJA DOS DOCES E FESTA LTDA OLN8672 R480149588
02022072906 LARA PATRICIA GOMES DA SILVA MWM2751 R480202790
02023037007 EDINALDO MESQUITA SILVA LEAO QKH8558 R480020038
02022059108 MARIVALDO TAVARES ANANIAS OPJ9567 R490907074
02022059435 LAYS FEITOZA DOS REIS QKA5906 R480025867
02022058572 ELMECY DUARTE DA SILVA OOB2017 R480222379

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00128422024 ODAISE FERNANDES RODRIGUES RSB7B41 R480428105
00130132024 JOSE MENDES DE SOUSA ROSA JUNIOR JJF2C62 R490932708
00136842024 JAIME ALVES FERREIRA NLO1D60 R480230921
00146412024 ALESSANDRO DA CONCEICAO SOUZA RCF5A60 R480429876
00157432024 EDUARDO MONTEIRO IMK2C08 R480417025

Na sequência, o/a Relator(a)/Membro IRANEIDE COSTA
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023044137 JUNIO ALVES AMORIM CWN5265 R490795906
02022068670 JOAO JOSE LOPES LIMA MXE3750 R480105581
02022068585 DANIEL FELIPE FERREIRA CARDOSO MWF7042 R480006140
02022068663 DANIEL FELIPE FERREIRA CARDOSO MWF7042 R490965622
02022072933 LOURIVAL MARQUES DE SOUZA QKK4547 R490750927
02023034406 ISABEL DO NASCIMENTO MXG2134 R490957805
02023040699 JEFFERSON PINTO DE QUEIROZ OYC3565 R490719266
02023041321 MARLEI ARAUJO MACEDO QKM7601 R490815175
02023040776 JOSE LUIS DA SILVA FREITAS MXG2896 E102200193
02023043886 M DOS ANJOS SANTOS NJC9968 R490557688
02023045958 ARMANDO COLAUTO ATS2890 R490958676
02023046090 DROGAPORTO MEDICAMENTOS EIRELI QKK6527 R490910373
02023046145 DROGAPORTO MEDICAMENTOS EIRELI QKK6527 R490921288
02023046746 FABIO DA SILVA LIMA MVV0302 R480276310
02023046879 MAGNO CESAR OLIVEIRA SANTOS MXD3503 R490909253
02023046997 JEFFERSON PEREIRA DOS SANTOS NFG9416 E103802037
02023047447 STELLA ANTUNES FERNANDES NLF3933 R490773971
02023047600 EZEQUIEL MACEDO DE MELO MXB1167 R480087904
02023047904 ERIC PRADO DA SILVA SANTOS NNG8338 R480231482
02023047845 LUCAS CARDOSO DA SILVA QKL0792 R480046153

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023044211 MARCUS HENRIQUE DIAS DA SILVA GARCIA QWF9J03 R480335989
02023048117 MARCILEIA BATISTA QUIRINO QKM1638 R480350094
02023044319 SUELEIDE RAMALHO DE CALDAS OSW4728 R490830488
02023044594 ROSANIA PEREIRA DA SILVA NXN3858 R480274719
02023044654 SALOMAO LIMA DOS SANTOS QKD6915 R490816743
02023035819 JOSEMI GENOARA BARBOSA MWV2596 R480316131
02023032404 THYAGO WILSON DOS SANTOS PEREIRA RSF8A50 R480232987
02023041170 EMERSON BORGES FERRAO OLH1272 R480336900
02023046363 SELMAR MOREIRA DE OLIVEIRA QWE1F67 R480325205
02022072767 ALEX EDUARDO BORGES PONTES MVU5032 R490965452
02023034342 VICENTE CABRERA CALHEIROS RLF8G81 R480299257
02023041798 LEANDRO DA SILVA LEITE MWQ5195 R480098782
02023042091 VIRGINIA DE FIGUEIREDO MAGRIN MWQ5628 R480294286
02023047573 KELDA CARVALHO DE ARAUJO MXD4538 R480219818
02023042250 THALYTA GOMES DE SOUSA QCJ4608 R490910261
20230334474 WEDSON VIEIRA DE CARVALHO RIM3I47 R480347523
02022068752 EDNAN CARLOS GOMES FONTES RSC2E05 R480093433
02023048007 CHIRLENE DA SILVA SOUZA OYB7969 R480279945
02023044538 VALMIR ARRAIS DE ALMEIDA QKF7974 R480198713

Na sequência, o/a Relator(a)/Membro JECIANE CARVALHO VIRGÍNIO
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 

da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023038078 MARCIA CUNHA ZANDONADI AWO6931 R480038090
02023038052 LUCIA MARIA RIBEIRO SOUZA JUP4937 R490660577
02023037881 ANDERSON GOMES ARAUJO MXE0J50 R480031181
02023037350 CRISLAYNE COSTA MESQUITA MWD1631 R490947878
02023037039 CLAUDIO DE LIMA SANTOS ALS5830 R490981376
02023035269 FABIANO DE ARAUJO LIMA ONL4995 R490915236
02023039035 DOMINGOS RIBEIRO GOMES QWB1565 R490799941
02023033590 MAURO JURANDY CUSTODIO QEF2279 R490707287
02023024323 VICTOR MATHEUS LOURENCO DE AMORIM FUY2J07 R480026178
02023039602 LETICIA FERNANDA BENDER OLN7E80 R480094016
02023039427 VANDERLEY FERREIRA DOS SANTOS OYA6921 R490730566
02023039155 FILIPE RODRIGUES VIEIRA OYA0084 R490893895
02023035025 ANELICE MIRANDA RABELO ALMONES MXD4884 R490978954

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 

da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02023038299 ELIZEU EDUARDO DOS SANTOS OLI6993 R480280760
02023037000 EDINALDO MESQUITA SILVA LEAO QKH8558 R480255289
02023036364 WILLAM NASCIMENTO REGO RSE3G39 R480323931
02023032406 THYAGO WILSON DOS SANTOS PEREIRA RSF8A50 R480313032
20230028329 THIALIS DIACHAS AYRES DOS SANTOS JIN6D74 R480217129
02023025241 HYZHABEL HELLENA FEITOSA DE ANDRADE QKJ3318 R491018312
02023024183 MARIA AMELIA GIROLDO FARIA MWU3741 R480222428
02023024231 MARIA AMELIA GIROLDO FARIA MWU3741 R480302274
02023023216 PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA DO VALE QKH3025 R490870116
02023023125 FRANCISCO SERGIO FERREIRA BARROS MWK9726 R480307308
02023022648 MARCONIO FERREIRA DE ARAUJO MWS8E22 R480283427
02023018014 LUIZ OTAVIO TAVARES MWO8779 R480309110
02023010595 CARLOS EDUARDO PESSOA BATISTA MWV7331 R480106359
02023040183 REGINA MARA RORIGUES DE LIMA PKI6H13 R480233140
02023040381 DAVI FERNANDO LOPES ZANELATTO QWE7H63 R480237329
02023039885 JERRE ALMEIDA FRANCA MWM3043 R480311885
02023038685 MARCIO PERES DA CRUZ GAJ7C74 R480290738

Na sequência, o/a Relator(a)/Membro MASSEIAS LOPES DA SILVA
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 

da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
01323082024 COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICA RMJ9E11 R480025944
00160072024 WALLAS SILVA DOS SANTOS MXB1115 R490212492
00130292024 JOSE MENDES DE SOUSA ROSA JUNIOR JJF2C62 R480045561
00194522024 CONSTRUTORA RODRIGUES LTDA QSE7H44 R480438322
00124042024 ALLANA GOUDINHO TORRES 01930251246 NSN9352 R480477854
00126152024 COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICA RMJ9E10 R480037607

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 

da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00151862024 ERISVALDO MELO DE MIRANDA RSD8J24 E105500822
00147492024 LUCIMARIA ALVES MIRANDA MWT0E35 R480387654
00144412024 JOAO BATISTA DA SILVA MWK8976 R480446006
00136902024 JAIME ALVES FERREIRA NLO1D60 R480405458
0127462024 JANAINA PEREIRA DE OLIVEIRA QWC0517 R490943485
00114712024 ATILA DE OLIVEIRA QPN6887 E105626501
00108142024 ROSIMAR NOGUEIRA CASTRO OMT7904 R480444105
00100572024 CARLOS ANDRE AZEVEDO FERREIRA REI8F16 R480407764
00098022024 ALBERIONE FERNANDES SA QWE8E80 R480381179
00154362024 EDILSON ABREU CHAVES QKB3419 R480282455
00166322024 ANA CLERES FERREIRA NEVES RSF6A36 E105677773
00168962024 PAULO RICARDO FERREIRA DE SOUSA JFC5497 E106075011
00172672024 RODRIGO ALVES EMERICK QKF3575 E103402415
00177732024 LOCALIZA RENT A CAR S.A. SIZ6D38 R480473731
02024014573 CLEIA SANTOS DE MORAES OGU5C47 R480386986
00192352024 ALBERTO DE ASSIS DANTAS MXF9114 E104101249

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) FRANCISCO LUSTOSA DE SOUZA
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 

da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02022075657 SUELENE ALVES DE SOUZA QKA6922 R490934119
02022002949 JOCIVAM MARTINS DA SILVA MWY6507 R490959733
02022074205 ANDREZA SIMAO FERREIRA DE SOUZA MWZ8143 R490429720
02022070282 BRUNA RAFAELA OLIVEIRA DOS SANTOS AKA7G86 R480093389
02022069391 MIRIA BENIGNA CARVALHO OLK8402 R480043172
02022068001 CARLOS RANGEL MENDES DOS REIS MWR9338 R480276039
02022064972 MARIA IOLANDA DA SILVA NSP9943 R480186060
02022067374 VICTOR RAYAN FONSECA SILVA OFU5240 R490952014
02022064714 TANIA DA PAZ SILVA QKB7201 R480030096
02022062825 LUCINELMA CARVALHO NUNES PEREIRA QKH5791 R480017584
02022061545 KLENYO KAYQUE SERVOLO DE L DA COSTA QKJ3064 R491028881
02022062062 ISAIAS ALVES ARAUJO MACEDO NETO QKE5324 R480085619
02022058561 JEFFERSON MATHEUS SIQUEIRA CAVALCANTE QKH2548 R480038284
02022056665 DAYANN DA SILVA QWC7521 R480085183
02022055631 ANTONIO FILHO DA SILVA MACHADO MWX6378 R480094215
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02022055172 WILLIAM GIOVANI FRANKLIM EQM1B43 R480143127
02022042113 LOCALIZA RENT A CAR S.A. RNH9024 R480193684
02022052914 JOAO VICTOR RODRIGUES DA SILVA QWB2568 R480146278
02022043308 JOSE ALIRIO COSTA QWC2496 R480008011
02022040939 FABIO JUNIOR CARDOSO MILHOMEM QKM3384 R490912847
02022075005 704 VEICULOS LTDA QXQ4G33 R480093802

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
02021066947 DEUSMAR DOS SANTOS DE SOUZA MVQ7264 R490878487
02023036883 DIOGO LOUZEIRO GOMES MWI1A83 R480055800
02022076287 DANIEL RIBEIRO DA CRUZ QKF3775 E105750463
02022074229 CRISTHIANO COELHO DO CARMO PAO7122 R480210023
02022073432 RUBERVAL DA SILVA XAVIER MWL0902 R480148916
02022070529 BRENDO NEVES DOS SANTOS QKK2827 E105625950
02022070519 LILIANE MIRANDA ALVES QWF1E21 R480214623
02022070053 JOANA DARC ALVES PAES ANDRADE QKK3335 R480148664
02022069837 CARLOS WILLIAM SILVA DEL VECCHIO GONCALV MVQ0441 R480254275
02022069726 NAYADNA LOPES NERES QKM5043 R480072589
02022069681 ADEMAR AZEVEDO SOARES QWF9I90 R480099525
02022068837 NILTON JOSE GRIMM MVO5B44 R480145592
02022069150 EURIELSON PEREIRA DOS SANTOS OYB8159 R480240613
02022068775 ARAO NERES DE CERQUEIRA MWO7G46 R480018014
02022068200 GABRIEL DIAS NOGUEIRA MXF0E98 R480160307
02022067920 BEATRIZ ALVES DE SENNA QKE5571 R480235795
02022067667 JANIO ALVES CARVALHO NYR2011 E105750777
02022067735 KELLY SILVA BARBOSA OYA3F09 E105750661
02022067546 VALDIMAR RIBEIRO DA SILVA OLI5651 E105675998
02022066458 LORIVALDO MARTINS PEREIRA QKL2844 R480153073
02022065678 HELVIO CARVALHO DOS SANTOS QKM6488 R480214549
20220065542 CICERO DE CARVALHO NETO QEO0433 R490955250
02022065110 LUCAS SOARES CARVALHO QKA5645 R490845849
02022064560 THIAGO DE OLIVEIRA AIRES RSB4F12 R480248198
02022064778 LAUDIMIRO MARTINS DA SILVA PSG2G10 R480167066
02022063088 JOAO FILIPE MACIEL LUCENA PZU9952 R480060244
02022064392 JOSE GARCIA GOMES DE MOURA OZW3812 R480174232
02022063829 VANESSA DA SILVA REIS RSC7J98 R480139105
02022063789 SULAMITA SANTAREM PEREIRA COSTA PGT2B11 R480143092
02022063661 PATRICIA ALVES PEREIRA MWD6774 R480232472
02022063519 MOISES LUIS LEITE DOS REIS GONCALVES MXC8933 R490915803
02022062518 VANESSA FERNANDA AZEVEDO ALVES QWE3691 R480236050
02022062542 VALDEMIR JOSE DE LIMA QKM4905 R480063604
02022062384 ARISTINA GOMES NOGUEIRA QWE1J16 R480199614
02022062273 BRUNO RONDENIS FERNANDES SANTOS NXF0D01 R480063095
02022058189 ANTONIO RIBEIRO DA SILVA MWS7751 R480007222
02022045451 IARA PEREIRA DA SILVA TAVARES QWA5755 R480207733
02022054096 MARIA DAS GRACAS PEREIRA SILVA LORENTINO QKD4873 R480157961
02022046508 KATIANE DA SILVA OLIVEIRA MWS1703 R480044543

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) HUGO LEONARDO RODRIGUES LOURENÇO
O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00557492024 VALDENER DA SILVA QKA1106 R480054926
00486842024 MARIA CLARA COELHO DE OLIVEIRA RSA2G17 R480067705
00537302024 RIVAIL MENDONCA JUNIOR NGS2977 R480474032
00538192024 ZILVANE DA SILVA FERREIRA MWF0103 R480291544
00534322024 SUPERMERCADO MARIANA LTDA ME QKK0543 R480330687
00522962024 ANTONIOS GEORGE ISSA HAONAT JUNIOR QWC1999 R480451497
00516262024 GDK GESTAO DE TRIBUTOS EIRELI QKL6270 R480432796
00521622024 ROMARIO PEREIRA ARAUJO DE OLIVEIRA RSD2H69 R480513643
00520882024 WILFREDO AKIRA MIAMURA PZY3A02 R480314766
0507942024 MARIA ZULETE SANTANA SILVA DE SOUZA PJY4945 R480361815

00497082024 ARMAZEM 153 LOGISTICA INTELIGENTE EIREL QKJ5C53 R480522077
00492002024 JOSE MARCIONE RODRIGUES RESPLANDES QWA1566 R480363057
00491062024 JOSE MARCIONE RODRIGUES RESPLANDES QWA1566 R480463224
00487912024 VERONICA SIMOES FIGUEIREDO QKI3D58 R480432584
00545422024 RODRIGO PINTO NAVES OIY2255 R480443024

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) IAGO MATOS
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00298922024 SELIO RODRIGUES DE SOUZA MWB1886 E101003127
00306632024 ANTONIEL PEREIRA SANTOS OLI5867 R490532030
00327192024 LAURISMAR BRITO SILVA QWE6H47 E105975911
00309522024 EDILENE ALVES DE SOUZA MWV9554 R480020762

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00341962024 LILIANE PAULINO DA CUNHA PQO4897 R480462650
00341522024 JOSE BARBOSA LIMA FILHO OYB1765 R480381114
00339472024 BLAIR CANDIDO FILHO MWV5455 R490946160
00338242024 JOSE BARBOSA LIMA FILHO OYB1765 R480336605
00332732024 GLOBALIFE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP QQE2E46 R480451006
0330972024 JHONATA BARBOSA PARENTE RSE4D98 E105426148

00324482024 MAICON NARCISIO GONCALVES CARNEIRO JQI9700 R480466509
00326032024 GERSON ANTONIO CUNHA LIMA OBW6571 R490920526
00323242024 WILSON BARBOSA ALVES RSC9E88 R480449816
00313172024 LAZARO DE FRANCA LOPES NKB1C26 R480216471
00311872024 SILVANIO ARAUJO AIRES IRB8D14 R480413596
00310702024 JERLIS JUNIOR RODRIGUES FERREIRA QKM2D52 R480453257
00307302024 ELIAS FERREIRA FEITOSA QPY1J52 R480435691
00308332024 NATAN BARBOSA CARDOSO JVX8497 R490694315
00305832024 CARMEM LUCIA SOUZA COELHO QWB0761 R480505057
00302882024 ELOIDES CORDEIRO DE SOUZA QKK5961 R480400495
00300592024 RAIMUNDO BONFIM AZEVEDO COELHO RSB5A67 R480484940
00297372024 NAILNA RODRIGUES DOS SANTOS MWH8202 R480379468
00296782024 MARILEIDE BATISTA MACIEL ROSSONI QWE2A97 R480466039
00294482024 ANGELINO DE ARAUJO SANTOS KCT0465 R490907844
00292312024 MARCOS RANGEL SOARES AMORIM RSF0A88 R480428115
00347982024 ABSALON ROSA DA SILVA BHM0E48 R480152132
00341902024 LILIANE PAULINO DA CUNHA PQO4897 R480216329
00290222024 CLAUDIA DAYANA KRUTSCHER SOUSA MXF7961 R480212212
00355482024 MARCIEL PEREIRA DOS SANTOS MXA1295 R490714338
00351262024 MARIA DA PAZ ALVES FERREIRA JKM6E74 R480487656

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) JOSE ANTÔNIO DE CARVALHO
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 
da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00139072024 COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICA RMJ9E12 R480024200
02023034768 CHRYSTIAN FONSECA CHAGAS MWQ0695 R491003996
02023035571 RAIMUNDA SOUSA DOS SANTOS JXO6148 R490837112
02023036457 DEUZIMAR PEREIRA DE SOUZA JKL0233 R491035698
02023036880 DIOGO LOUZEIRO GOMES MWI1A83 R480005757
02023037106 EDSON DE OLIVEIRA DE ARAUJO NXB2553 R480042619
00104152024 DOUGLAS MENDONCA MENDES NYP1439 E103502139
00124632024 COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICA RMJ9E11 R480025847
00126622024 COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICA RMJ9E11 R480037141
00129822024 COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICA RMJ9E11 R480025998

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 

da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00099262024 WENDER NUNES DA SILVA QWB6663 E105501432
00143432024 PAULO TOMAZ FEITOSA OLH4237 R480371738
00081922024 MARCOS RODRIGUES DE MELO FILHO EUS7A93 R480214615
02023038113 MARCIA CUNHA ZANDONADI AWO6931 R480048404
02023037526 FERNANDO DA COSTA CARVALHO PAX7I54 R480218382
02023036979 EDINALDO MESQUITA SILVA LEAO QKH8558 R480268488
02023037025 JAQUELINE DE PAULA E SILVA OIT0C88 R480322166
02023035806 JOSEMI GENOARA BARBOSA MWV2596 R480315638
02023035251 VIRGINIA DE FIGUEIREDO MAGRIN PBV7A97 R480214208
02023036698 FORMA ENGENHARIA LTDA MWR3226 R480291301
02023036110 ELVANE PARREIRA DA SILVA BPV3006 R480232320
00110442024 ANA PAULA LIRA GOMES PYC8I11 R480173128
00120702024 JURIDISSE MIRANDA GABRIEL RSD8C02 R480389701
02023036408 JOSE DE RIBAMAR CESARIO OVV0G02 R480301365
02023034910 LUIZ HUMBERTO COSTA MARTIN QKM1I88 R480261202
02023036766 FABIANO BEZERRA DE ARAUJO LSA1122 R480312503
00132982024 MARCONIO FERREIRA PORTO QKF0886 R480443414
00135422024 KAYRON SERGIO SILVA LIMA RIM9H82 E105601210
02023034728 ACACIO MOURA PQN6B52 R480278376
00087772024 JOSE ANTONIO FRAGOSO BORGES FILHO QWB7J20 R480457744

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) MORGANA DOS SANTOS ALVES
O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 

da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00160372024 WALLAS SILVA DOS SANTOS MXB1115 R490244256
00270032024 RAQUEL JUREMA DA SILVA MWG2698 R490211239
00411262024 BIANCA SILVA GONZALES NKP1545 R480033887
02023041855 JOANA GOMES DE OLIVEIRA QKL4685 R490623449
02023017927 KEVEN ALBERTO PAULINO DE SOUSA QKD9708 R490918497
02023049772 EUZILENE LUZ MORAIS QKH7587 R480038166
02024000822 MAGDIEL SANDES FERREIRA MWJ8062 R490905106
02023048857 BEATRIZ DE SANTANA DO ESPIRITO SANTO PLZ9A26 R480264682
02024003070 REIMIRAM FREITAS DE DEUS ANDRADE MXG3929 R480237312
02024011761 WESLEY OLIVEIRA FERNANDES MWW9159 R490736539
02024000639 DIANARI ALVES PEREIRA QKA2837 R490799190

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 

da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00370132024 MARCIO ANTONIO DE SOUZA HHD2G79 R480195273
00276122024 JOSE FRANCISCO SOARES TEIXEIRA OYA4163 R480315334
00275212024 DYAMES DE MELLO RSF4I50 R480487594
02024000408 RENES DA CRUZ ARAUJO ROCHA MWO7614 E105775106
02023063175 EDMILSON PEREIRA BEZERRA MYF0H57 R480333870
02023062973 JORDANA TOMAS DE SOUSA QKJ6276 R480314580
02023049827 SUSIVANE DIAS DOS SANTOS OLH0824 R490846620
02023049667 JOAO BATISTA MACIEL QKG9686 R490833425
02023049495 SILVINO MARTINS AMORIM KDR3732 R480275935
02023048712 SERGIO LASCOSKI QKI3E09 R480234850
02023048750 SERGIO LASCOSKI QKI3E09 R480333967
02023042133 RAIMUNDO FERNANDES DE OLIVEIRA FILHO MVZ1307 R490950971
02023036688 FORMA ENGENHARIA LTDA MWR3226 R480060309
02023036413 NAENNDRA GONCALVES GOMES MWQ4910 R490914660
02023036061 EMERSON BORGES FERRAO OLL5339 R490893282
00375812024 LUIZ CARLOS EVANGELISTA MOREIRA FVS9D72 R480489837
00381262024 GABRIELA FOGACA PROPECIO ONO0906 R480402007
00383282024 HELENA SPONHOLZ MINIKOVSKI RSC2B91 R480258193
00385082024 ANTONIO FONSECA NETO QWD5851 R480105751
00382902024 HELENA SPONHOLZ MINIKOVSKI RSC2B91 R480400075
00388832024 CESAR AUGUSTO PERLIN QKL6F05 R480483326
00393362024 ARMAZEM 153 LOGISTICA INTELIGENTE EIREL QKJ5C53 R480271956
00400902024 SONIA MARIA DO ROSARIO RAPOSO FARIAS MXD5J69 R480499272
00407402024 EUVALDO FRANCO ARAUJO RSA7G56 R480485022
00414532024 ILZANETE CANTUARIO JUREMA KDE9097 R491028875
00423092024 FRANCISCO DE SOUSA NKB3424 R480318480
00415642024 VALDENILSON CASTELO BRANCO AMARAL OAX5J03 R480476120

Em seguida Relator(a)/Suplente, senhor(a) TAÍSA RESENDE DE MORAES VIEIRA

O parecer foi de DEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 

da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00137092024 JAIME ALVES FERREIRA NLO1D60 R480097415
00147412024 JOAO BATISTA GONCALVES LIMA NGO3092 R480012589
00160212024 WALLAS SILVA DOS SANTOS MXB1115 R490236530

O parecer foi de INDEFERIMENTO para os processos relacionados abaixo, voto que foi acompanhado pelos demais membros 

da JARI

Processo Recorrente Placa Autuação
00153302024 LUCAS YUDI MODESTO RIM5D81 R480342709
02024016642 ANENOR FERREIRA SILVA NJF0757 R480216000
00141872024 WELTON MARCOS DA SILVA QKL8I60 R480429621
0113362024 JOANA PEREIRA DA SILVA OLL5209 E105750201

00166652024 DOMINGOS SOUZA OLIVEIRA RIM4H49 R480448450
0127022024 JANAINA PEREIRA DE OLIVEIRA QWC0517 R480250448

00132342024 LOCALIZA RENT A CAR S.A. RVO0A94 R480346701
00154312024 EDILSON ABREU CHAVES QKB3419 R480233656
00125822024 WERBETHE SOARES RAMOS QWD2J93 R490874216
00134142024 ROBSANDRA GOMES DOS SANTOS RSD5I23 R480333178
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

UNIDADES EDUCACIONAIS

CMEI CHAPEUZINHO VERMELHO

RESULTADO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025

ABERTO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - PROCESSO 
Nº:00000.0.024501/2025

A Comissão de Contratação da ACCEI Do CMEI CHAPEUZINHO 
VERMELHO torna público para conhecimento de interessados que 
a empresa CROMO SERVIÇOS LTDA, com o valor de R$ 97.003,51 
(noventa e sete mil e três reais e cinquenta e um centavos), foi 
julgada vencedora do Processo nº 00000.0.024501/2025, tendo como 
objeto a contratação de empresa especializada para a execução 
de serviços preliminares, sistema fotovoltaico de 47,25Kwp e itens 
diversos para instalação. Inclusive fornecimento de mão de obra, 
ferramentas, equipamentos e materiais necessários para Unidade 
Escolar.

Palmas/TO, 30 de janeiro de 2026.

Susana Soares Medeiros da Silva
AGENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

CMEI RECANTO INFANTIL

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026

A ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO INFANTIL, torna pública a 
realização às 10h00min (Horário de Brasília-DF) do dia 09 de 
fevereiro de 2026, no site: http://www.portaldecompraspublicas.
com.br a Dispensa Eletrônica de Nº 001/2026, cujo objeto é a 
Aquisição de UNIFORMES ESCOLARES, instruído no processo 
NUP: 00000.0.001717/2026. O Edital poderá ser retirado no site: 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br ou examinado no 
endereço eletrônico: https://nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.
com/pf_palmas/outros/e2e42936c2f651a02d5b8572610df723.pdf 
Mais informações poderão ser obtidas na Associação Comunidade 
Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Infantil em horário 
das 08h00min às 17h00min, pelos telefones 63 99236-3876 ou e-mail 
financeirocmeirecantoinfantil@gmail.com, em dias úteis.

Palmas/TO, 30 de janeiro de 2026.

Onivaldo Sousa Lima
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

CMEI ROMILDA BUDKE GUARDA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2026

A ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL ROMILDA BUDKE GUARDA, torna pública a 
realização às 9h01min (Horário de Brasília-DF) do dia 06 de fevereiro 
de 2026, no site: http://www.portaldecompraspublicas.com.br/, a 
Dispensa Eletrônica de Nº 003/2026, cujo objeto é a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, instruído no processo 
NUP: 00000.0.001907/2026. O Edital poderá ser retirado no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou examinado no endereço 
eletrônico: https://nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.com/pf_palmas/
outros/d6ba8ee8e3b033629d825a56ddca3f58.pdf Mais informações 
poderão ser obtidas na Associação Comunidade Centro Municipal de 
Educação Infantil Romilda Budke Guarda em horário das 08h00min 
às 15h00min, pelos telefones 63 992830006 ou e-mail financeiro.
cmeiromilda@gmail.com, em dias úteis.

Palmas/TO, 30 de janeiro de 2026.

Luziene Nunes Potencio
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

E. M. VINÍCIUS DE MORAES

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026

A ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE TEMPO INTEGRAL VINICIUS DE MORAES , torna pública 
a realização às 09h00min (Horário de Brasília-DF) do dia 10 de 
fevereiro de 2026, no site: http://www.portaldecompraspublicas.com.
br a Dispensa Eletrônica de Nº 001/2026, cujo objeto é a Aquisição 
de UNIFORMES ESCOLARES, instruído no processo NUP: 
00000.0.002134/2026. O Edital poderá ser retirado no site: http://
www.portaldecompraspublicas.com.br ou examinado no endereço 
eletrônico: https://nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.com/pf_palmas/
outros/c8421aa40c015fe1950bc681c3bac4cc.pdf Mais informações 
poderão ser obtidas na Associação Comunidade Escola da Escola 
Municipal de Tempo Integral Vinicius de Moraes em horário das 
08h00min às 18h00min, pelos telefones (63) 99298-3642 ou e-mail 
financeirovinicius@semed.palmas.to.gov.br, em dias úteis.

Palmas/TO, 30 de janeiro de 2026.

Carlos Henrique Klein
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

SECRETARIA DE SAÚDE
PORTARIA Nº 714/SEMUS/GAB/ESPP,

DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Palmas-TO, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV e V, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei no 3.173 
de 08 de abril de 2025;

CONSIDERANDO a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de Residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho, especialmente seu artigo 3º, §§ 1º e 4º, que 
dispõem que o PET/Palmas é destinado a estudantes, docentes e 
trabalhadores da área da saúde e de áreas afins, sendo seus projetos 
instituídos por meio de editais ou por designação de pesquisadores;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta INST SEMUS/
FESP Nº 22, de 01 de junho de 2017, que Institui o Programa de 
Qualificação da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde (Qualifica - 
RAVS) e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º Designar Maria Marta Paiva, Bacharel em Psicologia, 
CPF nº XXX.565.156-XX, para atuar na função de Pesquisador 
Multiprofissional IV, junto ao Programa de Qualificação da Rede de 
Atenção e Vigilância em Saúde (Qualifica - RAVS), na modalidade 
de Bolsa de Desenvolvimento Científico Aplicado à Saúde, de acordo 
com a legislação vigente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 
03 dias do mês de dezembro de 2025.

DHIEINE CAMINSKI
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 761/SEMUS/GAB/ESPP,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV e V, da 
Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei no 3.173 de 08 de 
abril de 2025;

CONSIDERANDO a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de Residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho, especialmente seu artigo 3º, §§ 1º e 4º, que 
dispõem que o PET/Palmas é destinado a estudantes, docentes e 
trabalhadores da área da saúde e de áreas afins, sendo seus projetos 
instituídos por meio de editais ou por designação de pesquisadores;
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CONSIDERANDO a Portaria Conjunta INST SEMUS/
FESP Nº 22, de 01 de junho de 2017, que Institui o Programa de 
Qualificação da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde (Qualifica - 
RAVS) e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º Designar João Victor Rodrigues Noleto Marinho, 
Bacharel em Direito, CPF nº XXX.704.901-XX, para atuar na 
função de Pesquisador Multiprofissional IV, junto ao Programa de 
Qualificação da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde (Qualifica 
- RAVS), na modalidade de Bolsa de Desenvolvimento Científico 
Aplicado à Saúde, de acordo com a legislação vigente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 
18 dias do mês de dezembro de 2025.

DHIEINE CAMINSKI
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 775/SEMUS/GAB/ESPP,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV e V, da 
Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei no 3.173 de 08 de 
abril de 2025;

CONSIDERANDO a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de Residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho, especialmente seu artigo 3º, §§ 1º e 4º, que 
dispõem que o PET/Palmas é destinado a estudantes, docentes e 
trabalhadores da área da saúde e de áreas afins, sendo seus projetos 
instituídos por meio de editais ou por designação de pesquisadores;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta INST SEMUS/FESP 
Nº 12, de 24 de junho de 2016, que institui o Projeto de Pesquisa e 
Extensão “Palmas para Todos” e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º Designar Anna Júllia Rocha da Silva, Bacharel 
em Nutrição, CPF nº XXX.777.041-XX, para atuar na função de 
Pesquisador Multiprofissional I, junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, na modalidade de Bolsa de 
Desenvolvimento Científico Aplicado à Saúde, de acordo com a 
legislação vigente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 
19 dias do mês de dezembro de 2025.

DHIEINE CAMINSKI
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 02/SEMUS/GAB/ESPP,
DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Palmas - TO, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV e V, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei no 3.173 
de 08 de abril de 2025;

CONSIDERANDO a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de Residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho, especialmente seu artigo 3º, §§ 1º e 4º, que 
dispõem que o PET/Palmas é destinado a estudantes, docentes e 
trabalhadores da área da saúde e de áreas afins, sendo seus projetos 
instituídos por meio de editais ou por designação de pesquisadores;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta INST SEMUS/
FESP Nº 22, de 01 de junho de 2017, que Institui o Programa de 
Qualificação da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde (Qualifica - 
RAVS) e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º Designar Christianne de Queiroz Cavalcante, Médico, 
CPF nº XXX.376.931-XX, para atuar na função de Pesquisador 
Médico I, junto ao Programa de Qualificação da Rede de Atenção 
e Vigilância em Saúde (Qualifica - RAVS), na modalidade de Bolsa 
de Desenvolvimento Científico Aplicado à Saúde, de acordo com a 
legislação vigente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 
05 dias do mês de janeiro de 2026.

DHIEINE CAMINSKI
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 03/SEMUS/GAB/ESPP,
DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Palmas - TO, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV e V, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei no 3.173 
de 08 de abril de 2025.

CONSIDERANDO a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de Residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho, especialmente seu artigo 3º, §§ 1º e 4º, que 
dispõem que o PET/Palmas é destinado a estudantes, docentes e 
trabalhadores da área da saúde e de áreas afins, sendo seus projetos 
instituídos por meio de editais ou por designação de pesquisadores;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta INST SEMUS/
FESP Nº 22, de 01 de junho de 2017, que Institui o Programa de 
Qualificação da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde (Qualifica - 
RAVS) e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º Designar Marcus Vinícius Pereira Silva, Bacharel em 
Administração, CPF nº XXX.148.581-XX, para atuar na função de 
Pesquisador Multiprofissional IV, junto ao Programa de Qualificação 
da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde (Qualifica - RAVS), na 
modalidade de Bolsa de Desenvolvimento Científico Aplicado à 
Saúde, de acordo com a legislação vigente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 
05 dias do mês de janeiro de 2026.

DHIEINE CAMINSKI
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 25/SEMUS/GAB/ESPP,
DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Palmas - TO, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV e V, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei no 3.173 
de 08 de abril de 2025.

CONSIDERANDO a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de Residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho, especialmente seu artigo 3º, §§ 1º e 4º, que 
dispõem que o PET/Palmas é destinado a estudantes, docentes e 
trabalhadores da área da saúde e de áreas afins, sendo seus projetos 
instituídos por meio de editais ou por designação de pesquisadores;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta INST SEMUS/FESP 
Nº 12, de 24 de junho de 2016, que institui o Projeto de Pesquisa e 
Extensão “Palmas para Todos” e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º Designar Sarha Rebeca Peres Roriz, Médica, CPF 
nº XXX.916.711-XX, para atuar na função de Pesquisador Médico 
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II, junto ao Projeto de Pesquisa e Extensão “Palmas para Todos”, 
na modalidade de Bolsa de Desenvolvimento Científico Aplicado à 
Saúde, de acordo com a legislação vigente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 
08 dias do mês de janeiro de 2026.

DHIEINE CAMINSKI
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 26/SEMUS/GAB/ESPP,
DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Palmas - TO, no 
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV e V, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei no 3.173 
de 08 de abril de 2025.

CONSIDERANDO a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de Residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho, especialmente seu artigo 3º, §§ 1º e 4º, que 
dispõem que o PET/Palmas é destinado a estudantes, docentes e 
trabalhadores da área da saúde e de áreas afins, sendo seus projetos 
instituídos por meio de editais ou por designação de pesquisadores;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta INST SEMUS/
FESP Nº 22, de 01 de junho de 2017, que Institui o Programa de 
Qualificação da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde (Qualifica - 
RAVS) e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º Designar Zoraide Almeida Barroso, Bacharel em 
Enfermagem, CPF nº XXX.995.801-XX, para atuar na função de 
Pesquisador Multiprofissional IV, junto ao Programa de Qualificação 
da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde (Qualifica - RAVS), na 
modalidade de Bolsa de Desenvolvimento Científico Aplicado à 
Saúde, de acordo com a legislação vigente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 
08 dias do mês de janeiro de 2026.

DHIEINE CAMINSKI
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 27/SEMUS/GAB/ESPP,
DE 09 DE JANEIRO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV e V, da 
Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei no 3.173 de 08 de 
abril de 2025;

CONSIDERANDO a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de Residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho, especialmente seu artigo 3º, §§ 1º e 4º, que 
dispõem que o PET/Palmas é destinado a estudantes, docentes e 
trabalhadores da área da saúde e de áreas afins, sendo seus projetos 
instituídos por meio de editais ou por designação de pesquisadores;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta INST SEMUS/FESP 
Nº 12, de 24 de junho de 2016, que institui o Projeto de Pesquisa e 
Extensão “Palmas para Todos” e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º Designar Marcela Lucena Xavier, Bacharel em 
Odontologia, CPF nº XXX.770.151-XX, para atuar na função de 
Pesquisador Multiprofissional I, junto ao Projeto de Pesquisa 
e Extensão “Palmas para Todos”, na modalidade de Bolsa de 
Desenvolvimento Científico Aplicado à Saúde, de acordo com a 
legislação vigente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 
09 dias do mês de janeiro de 2026.

DHIEINE CAMINSKI
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 41/SEMUS/GAB/ESPP,
DE 12 DE JANEIRO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV e V, da 
Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei no 3.173 de 08 de 
abril de 2025;

CONSIDERANDO a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de Residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho, especialmente seu artigo 3º, §§ 1º e 4º, que 
dispõem que o PET/Palmas é destinado a estudantes, docentes e 
trabalhadores da área da saúde e de áreas afins, sendo seus projetos 
instituídos por meio de editais ou por designação de pesquisadores;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta INST SEMUS/
FESP Nº 22, de 01 de junho de 2017, que Institui o Programa de 
Qualificação da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde (Qualifica - 
RAVS) e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º Designar Gabriela Nascimento de Queiroz Assis, 
Tecnólogo em Marketing, CPF nº XXX.450.801-XX, para atuar na 
função de Pesquisador Multiprofissional IV, junto ao Programa de 
Qualificação da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde (Qualifica 
- RAVS), na modalidade de Bolsa de Desenvolvimento Científico 
Aplicado à Saúde, de acordo com a legislação vigente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 
12 dias do mês de janeiro de 2026.

DHIEINE CAMINSKI
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 42/SEMUS/GAB/ESPP,
DE 12 DE JANEIRO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV e V, da 
Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei no 3.173 de 08 de 
abril de 2025;

CONSIDERANDO a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de Residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho, especialmente seu artigo 3º, §§ 1º e 4º, que 
dispõem que o PET/Palmas é destinado a estudantes, docentes e 
trabalhadores da área da saúde e de áreas afins, sendo seus projetos 
instituídos por meio de editais ou por designação de pesquisadores;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta INST SEMUS/
FESP Nº 22, de 01 de junho de 2017, que Institui o Programa de 
Qualificação da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde (Qualifica - 
RAVS) e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora efetiva Fyamma Apoliano 
Santiago, Bacharel em Direito, matrícula funcional nº 413070153, 
para atuar na função de Pesquisador Multiprofissional III, junto ao 
Programa de Qualificação da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde 
(Qualifica - RAVS), na modalidade de Bolsa de Desenvolvimento 
Científico Aplicado à Saúde, de acordo com a legislação vigente.

Art. 2º A servidora designada exercerá as funções em 
concomitância com as atribuições do cargo efetivo, em conformidade 
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com a legislação municipal e demais normativas vigentes, fazendo 
jus à percepção de bolsa de estudo e pesquisa.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 
12 dias do mês de janeiro de 2026.

DHIEINE CAMINSKI
Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA DE ZELADORIA 
URBANA

EXTRATO DO TERMO DE DECLARAÇÃO
DE DESPESAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 04/2026

ESPÉCIE: Termo de declaração de despesas do exercício anterior
Processo  pa i :  00000.0 .016068/2024,  Processo  f i l ho : 
00000.0.006962/2026
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana
CONTRATADA: TOC LINK COMERCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA
OBJETO: Reconhecimento de dívida em favor da empresa 
TOC LINK COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, 
decorrente da locação de galpão destinado ao ecoponto de pneus, 
conforme Justificativa nº 04, Check List nº 04 e recibos de aluguéis 
correspondentes aos meses de agosto, setembro, outubro, novembro 
e dezembro, nos termos do Ofício Circular nº 0002/2026/NGG.
VALOR: 65.044,90 (sessenta e cinco mil e quarenta e quatro reais e 
noventa centavos).
BASE LEGAL: Em conformidade com o art. 37 da lei n° 4.320, de 17 
de março de 1964, bem como do art. 22 do Decreto n° 93.872, de 23 
de dezembro de 1986.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana, neste 
ato representada por seu gestor o senhor Waldson Pereira Salazar, 
Matricula Funcional N° 413.081.183, bem como da empresa TOC 
LINK COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ nº 
12.905.127/0001-39, por meio de seu representante legal o senhor 
Roberto Carlos Ramires, CPF nº xxx.476.278-xx.
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2026.

EXTRATO DO TERMO DE DECLARAÇÃO
DE DESPESAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 05/2026

ESPÉCIE: Termo de declaração de despesas do exercício anterior
Processo  pa i :  00000.0 .027169/2025,  Processo  f i l ho : 
00000.0.004590/2026
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana
CONTRATADA: Eixo Norte Ltda
OBJETO: Reconhecimento de dívida em favor da empresa EIXO 
NORTE LTDA, decorrente do Fornecimento de Massa Asfáltica do 
tipo CBUQ (Concreto Betuminoso Usiando a Quente) para atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana, conforme 
Justificativa nº 05, Check List nº 05 e Nota de Fiscal nº 002.321, nos 
termos do Ofício Circular nº 0002/2026/NGG.
VALOR: 672,129,98 (seiscentos e setenta e dois mil e cento e vinte 
e nove reais e noventa e oito centavos).
BASE LEGAL: Em conformidade com o art. 37 da lei n° 4.320, de 17 
de março de 1964, bem como do art. 22 do Decreto n° 93.872, de 23 
de dezembro de 1986.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana, neste 
ato representada por seu gestor o senhor Waldson Pereira Salazar, 
Matricula Funcional N° 413.081.183, bem como da empresa EIXO 
NORTE LTDA, CNPJ nº 18.033.786.0002-90, por meio de seu 
representante legal o senhor Welber Guedes de Morais, CPF nº 
xxx.935.366-xx.
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2026.

SECRETARIA DE TURISMO, 
JUVENTUDE E ESPORTES

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2025/FJP

PROCESSO PRODATA Nº: 2025007467
PROCESSO E-PALMAS: 00000.0.054864/2025
ESPÉCIE: Termo Aditivo
OBJETO: O presente Termo Aditivo formaliza a sub-rogação do 
contrato de aquisição de passe estudantil de transporte coletivo 
urbano (vale-transporte) por meio de crédito em cartão magnético, 

realizado com a empresa “SANCETUR - SANTA CECÍLIA TURISMO 
LTDA”, para subsidiar vagas aos estudantes carentes de Palmas/TO, 
a fim de atender as demandas municipais através da então Fundação 
Municipal de Juventude (FJP).
ADITAMENTO: A presente sub-rogação transfere a responsabilidade 
administrativa e processual anteriormente atribuída à Fundação 
Municipal de Juventude de Palmas (FJP), para a Secretaria Municipal 
de Turismo, Juventude e Esportes (SETURJE), em razão da extinção 
da primeira e da transferência dos créditos, das competências, das 
obrigações e dos direitos, bem como dos atos administrativos, dos 
contratos, das receitas, das despesas e todo acervo documental 
e patrimonial à segunda, criada conforme disposto na Medida 
Provisória nº 10, de 14 de outubro de 2025 (DOM nº 3.816, de 
14/10/2025), em seu art. 4º, que alterou a estrutura administrativa do 
Poder Executivo Municipal.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Decreto 
nº 2.796, de 30 de outubro de 2025, Decreto nº 2.461, de 15 de 
dezembro de 2023, Medida Provisória Nº 10 de 14 de outubro de 
2025, bem como o Parecer Jurídico nº 519/2025/PGM.
DATA DA ASSINATURA: 29 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, 
JUVENTUDE E ESPORTES, CNPJ/MF Nº 24.851.511/0048-49, 
com sede na AVSE 33, Avenida NS 10, área verde - Centro de 
Convenções Arnaud Rodrigues, Palmas - TO, 77.021-086, neste 
ato representado por sua gestora a Sra. Ana Paula Setti Nogueira, 
portadora do RG nº: xx2513xx SSP/TO, CPF nº: xxx.340.479-xx, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa SANCETUR 
- SANTA CECÍLIA TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
69.144.434/0001-61, com sede na Avenida Palmas, S/N, Quadra 
18, Lt. 01B, 4ª Etapa, Bela Vista, Palmas/TO, CEP 77.064-699, 
representada pelo Sr. MARCO ANTONIO NASSIF ABI CHEDID, 
brasileiro, portador do RG n°. X.302.XXX SSP/SP e do CPF n° 
XXX.797.658- XX, doravante denominada CONTRATADA.

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS

PROCON PALMAS

INTIMAÇÃO VIA EDITAL

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
Nº DA RECLAMAÇÃO: 17.002.001.22-0000949/00000.0.029392/2024
CONSUMIDOR(a): ALDERINA COSTA DE SOUSA
FORNECEDOR(A): A & E IDIOMAS LTDA

A Diretoria do Contencioso e Defesa do Consumidor, no uso de 
suas atribuições legais, INTIMA o fornecedor A & E IDIOMAS 
LTDA (CNPJ n° 10.294.011/0001-85) para tomar conhecimento da 
decisão proferida em Primeira Instância, que julgou procedente a 
reclamação apresentada, aplicando ao fornecedor A & E IDIOMAS 
LTDA multa no valor de R$ 1.418,66 (um mil quatrocentos e dezoito 
reais e dezesseis centavos). Fica o fornecedor intimado, ainda, do 
prazo de 10 (dez) dias úteis para, caso queira, interpor o Recurso 
Administrativo ou pagar a multa aplicada, podendo solicitar a 
emissão de DUAM (Documento Único de Arrecadação Municipal) 
para pagamento à vista, com desconto de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da multa, presencialmente no Cartório do Órgão ou 
através do e-mail: proconmunicipal@palmas.to.gov.br, bem como, 
que não havendo interposição de recurso e/ou solicitação de 
emissão de DUAM para pagamento com desconto, será certificado 
o trânsito em julgado da decisão e o processo encaminhado ao setor 
competente para geração do DUAM, no valor integral da multa o 
CNPJ: 10.294.011/0001-85, com carência de 30 (trinta) dias para 
pagamento e que não havendo pagamento, será feita a inscrição do 
fornecedor em Dívida Ativa.

Palmas/TO, 30 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS

INTIMAÇÃO VIA EDITAL

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
Nº DA RECLAMAÇÃO: 17.002.001.22-0001011/00000.0.029428/2024
CONSUMIDOR(a): RAYSSA DE OLIVEIRA GLORIA
FORNECEDOR(A): R F ALVES - MENDMED
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A Diretoria do Contencioso e Defesa do Consumidor, no uso de suas 
atribuições legais, INTIMA o fornecedor R F ALVES - MENDMED 
(CNPJ n° 15.270.153/0001-26) para tomar conhecimento da decisão 
proferida em Primeira Instância, que julgou procedente a reclamação 
apresentada, aplicando ao fornecedor R F ALVES - MENDMED 
multa no valor de R$ 1.891,55 (um mil, oitocentos e noventa e um 
reais e cinquenta e cinco centavos). Fica o fornecedor intimado, 
ainda, do prazo de 10 (dez) dias úteis para, caso queira, interpor o 
Recurso Administrativo ou pagar a multa aplicada, podendo solicitar 
a emissão de DUAM (Documento Único de Arrecadação Municipal) 
para pagamento à vista, com desconto de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da multa, presencialmente no Cartório do Órgão ou 
através do e-mail: proconmunicipal@palmas.to.gov.br, bem como, 
que não havendo interposição de recurso e/ou solicitação de 
emissão de DUAM para pagamento com desconto, será certificado 
o trânsito em julgado da decisão e o processo encaminhado ao setor 
competente para geração do DUAM, no valor integral da multa o 
CNPJ: 15.270.153/0001-26, com carência de 30 (trinta) dias para 
pagamento e que não havendo pagamento, será feita a inscrição do 
fornecedor em Dívida Ativa.

Palmas/TO, 30 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS

NOTIFICAÇÃO VIA EDITAL

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.09.0033.002.00070-3
CONSUMIDOR(A): LUIZ MIGUEL CORDEIRO MARINHO
FORNECEDORES: BRETREL SERVICOS LTDA e BLOCKWAVE 
CAPITAL LTDA

A Diretoria do Contencioso e Defesa do Consumidor, no uso de suas 
atribuições legais, NOTIFICA o fornecedor: BRETREL SERVICOS 
LTDA (CNPJ: 62.243.328/0001-96) e BLOCKWAVE CAPITAL LTDA 
(CNPJ: 62.405.480/0001-28) para tomar conhecimento da reclamação 
de N.A: 25.09.0033.002.00070-3 e NUP: 00000.0.066628/2025 
instaurada no Procon Municipal de Palmas, bem como, manifestar 
se tem interesse na designação de
audiência de conciliação e apresentar, desde logo, a proposta de 
acordo. As defesas e manifestações poderão ser protocoladas 
no prazo de 20(vinte) dias pessoalmente no Núcleo do PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS, localizado na Quadra 104 Sul, Prédio do 
Resolve Palmas, Avenida Juscelino Kubitschek, n° 120, 2° andar, 
Plano Diretor Sul, CEP: 77.020-012, ou enviadas para o endereço 
eletrônico de e-mail proconmunicipal@palmas.to.gov.br. Caso não 
haja manifestação o processo seguirá para julgamento.

Palmas/TO, 23 de janeiro, de 2025.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:25.08.0033.001.00026-3
NUP:00000.0.053213/2025
Consumidor(a): ANTONIO GOIS DE SOUZA
Fornecedor(a): COSTA AMORIM LTDA (CNPJ:12.046.730/0001-02)

No mérito administrativo, a reclamação foi julgada em 1ª instância, 
decidindo-se pela extinção do feito sem análise de mérito, em razão 
da incompetência deste Órgão para apreciá-la, tendo em vista 
a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao caso 
concreto.

Palmas, 30 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:25.07.0033.001.00020-3
NUP:00000.0.052866/2025
Consumidor(a): MIRIAN SAMARA CRUZ DE PAULA
Fornecedor(a): AIR CANADA

No mérito administrativo, a reclamação foi julgada em 1ª instância, 
decidindo-se pela extinção do feito sem análise de mérito, em razão 
da incompetência deste Órgão para apreciá-la, tendo em vista 
a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao caso 
concreto.

Palmas, 30 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:25.08.0033.001.00029-3
NUP:00000.0.053742/2025
Consumidor(a): EMANUEL PORTINARI FERREIRA LIMA
Fornecedor(a): BRK AMBIENTAL/ SANEATINS.

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticado pela empresa BRK AMBIENTAL/ SANEATINS.
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 30 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:25.08.0033.001.00033-3
NUP:00000.0.054330/2025
Consumidor(a): FRANCISCO MARTINS MEDEIROS
Fornecedor(a): CREFISA S/A.

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticado pela empresa CREFISA S/A.
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 30 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:25.07.0033.001.00118-3
NUP:00000.0.050054/2025
Consumidor(a): NELSIVÂNIA SOBRINHO DE OLIVEIRA
Fo rnecedo r (a ) :  FACTA F INANCEIRA S .A CREDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticado pela empresa FACTA FINANCEIRA S.A CREDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 30 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.07.0033.001.00033-3
NUP:00000.0.045603/2025
Consumidor(a): ELIZÂNGELA OLIVEIRA MIRANDA
Fornecedor(a): ENERGISA TOCANTINS - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A
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A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor do 
consumidor, aplicando ao fornecedor ENERGISA TOCANTINS - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A (CNPJ: 25.086.034/0001-71), 
infrações administrativas fundamentadas nos artigos 6º,VIII, 14, 
56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do 
Consumidor.
No final, foi imputada à empresa ENERGISA TOCANTINS - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A (CNPJ: 25.086.034/0001-71), 
multa pecuniária no valor de R$ 2.836,61 (dois mil, oitocentos e 
trinta e seis reais e sessenta e um centavos), conforme artigo 19 da 
Resolução ARP Nº 11/21.

Palmas/TO, 30 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.07.0033.001.00085-3
NUP:00000.0.045119/2025
Consumidor(a): FABIO ANTONIO DE SOUZA
Fornecedor(a): MOTTU LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor 
do consumidor, aplicando ao fornecedor MOTTU LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS LTDA (CNPJ: 35.237.331/0050-02), infrações 
administrativas fundamentadas nos artigos 6º, III e VIII, 12, 14, 23, 
26 §3º, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa MOTTU LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LTDA (CNPJ: 35.237.331/0050-02), multa pecuniária no valor de 
R$ 1.419,36 (um mil, quatrocentos e dezenove reais e trinta e seis 
centavos), conforme artigo 19 da Resolução ARP Nº 11/21.

Palmas/TO, 30 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.07.0033.001.00113-3
NUP:00000.0.049345/2025
Consumidor(a): LUCIENE SANTANA DA CRUZ
Fornecedor(a): NS CONSÓRCIOS LTDA

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor 
do consumidor, aplicando ao fornecedor NS CONSÓRCIOS 
LTDA (CNPJ: 02.766.236/0001-69), infrações administrativas 
fundamentadas nos artigos 6º, VIII, 14, 20, 30, 31, 56 inciso I e 57, 
caput, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa NS CONSÓRCIOS LTDA (CNPJ: 
02.766.236/0001-69), multa pecuniária no valor de R$ 22.709,87 
(vinte dois mil, setecentos e nove reais e oitenta e sete centavos), 
conforme artigo 19 da Resolução ARP Nº 11/21.

Palmas/TO, 30 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.08.0033.001.00060-3
NUP:00000.0.058721/2025
Consumidor(a): JULIA MIRANDA RIBEIRO
Fornecedor(a): SELMA MENDES TAVARES TIBURCIO - AUTO 
ESCOLA PONTUAL

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor do 
consumidor, aplicando ao fornecedor SELMA MENDES TAVARES 
TIBURCIO - AUTO ESCOLA PONTUAL (CNPJ: 01.776.827/0001-54), 
infrações administrativas fundamentadas nos artigos 6º, III e VIII, 14, 

31, 37, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa SELMA MENDES TAVARES 
TIBURCIO - AUTO ESCOLA PONTUAL (CNPJ: 01.776.827/0001-
54), multa pecuniária no valor de R$ 1.419,36 (um mil, quatrocentos 
e dezenove reais e trinta e seis centavos), conforme artigo 19 da 
Resolução ARP Nº 11/21.

Palmas/TO, 30 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.08.0033.001.00062-3
NUP:00000.0.059050/2025
Consumidor(a): MARIA PAULINO GALHARDO
Fornecedor(a): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - 
BRK AMBIENTAL SANEATINS

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor 
do consumidor, aplicando ao fornecedor COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO TOCANTINS - BRK AMBIENTAL SANEATINS 
(CNPJ: 02.766.236/0001-69),  infrações administrat ivas 
fundamentadas nos artigos 6º, 14, 22, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO TOCANTINS - BRK AMBIENTAL SANEATINS (CNPJ: 
02.766.236/0001-69), multa pecuniária no valor de R$ 7.091,38 (sete 
mil, noventa e um reais e trinta e oito centavos), conforme artigo 19 
da Resolução ARP Nº 11/21.

Palmas/TO, 30 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 24.09.0033.001.00103-3
NUP:00000.0.063229/2024
Consumidor(a): RODRIGO GUSTAVO BAIA EDUARDO
Fornecedor(a): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 
- SANEATINS

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor 
do consumidor, aplicando ao fornecedor COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO TOCANTINS -  SANEATINS (CNPJ: 
25.089.509/0001-83), infrações administrativas fundamentadas nos 
artigos 6º,VIII, 14, 22, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código 
de Defesa do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO TOCANTINS - SANEATINS (CNPJ: 25.089.509/0001-83), multa 
pecuniária no valor de R$ 5.105,89 (cinco mil, cento e cinco reais e 
oitenta e nove centavos), conforme artigo 19 da Resolução ARP Nº 
11/21.

Palmas/TO, 30 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:24.10.0033.001.00156-3
NUP:0000.0.070857/2024
Consumidor(a): WAGNER FRANCISCO GOMES MORAES
Fornecedor(a):RAPIDAO VENDE MARKETPLACE, LOGISTICA, 
LEILOARIA E
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO LTDA

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticado pela empresa RAPIDAO VENDE MARKETPLACE, 
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LOGISTICA, LEILOARIA E SERVICOS COMBINADOS DE 
ESCRITORIO LTDA.
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 30 de janeiro de 2025.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.09.0033.001.00049-3
NUP: 00000.0.050474/2025
Consumidor(a): LUCÍULA DE AZEVEDO DOS SANTOS
Fornecedor(a):GRUPO CASAS BAHIA S.A

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor da 
consumidora, aplicando ao fornecedor GRUPO CASAS BAHIA S.A, 
infrações administrativas fundamentadas nos artigos 14, 35, 56 inciso 
I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa GRUPO CASAS BAHIA S.A, foi 
multa pecuniária no valor de R$ 4.254,90 (quatro mil duzentos e 
cinquenta e quatro reais e noventa centavos), conforme artigo 23 da 
Resolução ARP Nº 14/21.

Palmas/TO, 30 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.07.0033.001.00097-3
NUP:00000.0.048911/2025
Consumidor(a): JEANINE PORCARO PIMENTA
Fornecedor(a):JANIA ESTER LOPES & CIA LTDA

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor da 
consumidora, aplicando ao fornecedor JANIA ESTER LOPES & 
CIA LTDA, infrações administrativas fundamentadas nos artigos 14, 
35, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do 
Consumidor.
No final, foi imputada à empresa JANIA ESTER LOPES & CIA LTDA, 
foi multa pecuniária no valor de R$ 946,24 (novecentos e quarenta 
e seis reais e vinte e quatro centavos), conforme artigo 23 da 
Resolução ARP Nº 14/21.

Palmas/TO, 30 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.05.0033.001.00068-3
NUP: 00000.0.046126/2025
Consumidor(a): WEBERSON VIRGILIO DE ANDRANDE
Fornecedor(a):IVANOV COMERCIO DE MOVEIS LTDA

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor da 
consumidora, aplicando ao fornecedor IVANOV COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA, infrações administrativas fundamentadas nos artigos 
6º, III, VIII, 14, 30, 35, I, II, III, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 
- Código de Defesa do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa IVANOV COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA, foi multa pecuniária no valor de R$ 14.193,67 (quatorze mil 
cento e noventa e três reais e sessenta e sete centavos), conforme 
artigo 23 da Resolução ARP Nº 14/21.

Palmas/TO, 30 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:25.07.0033.002.00019-3
NUP: 00000.0.045269/2025
Consumidor(a):CARLOS ALBERTO FARIAS
Fornecedor(a):ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticado pela empresa ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S.A.
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 30 de janeiro de 2025.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.06.0033.001.00090-3
NUP:00000.0.043472/2025
Consumidor(a): ARIADNE ARAUJO LEITAO
Fornecedor(a): 22.912.594 CAIO GEOVANNY CASTRO DOS 
SANTOS

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor do 
consumidor, aplicando ao fornecedor 22.912.594 CAIO GEOVANNY 
CASTRO DOS SANTOS, infrações administrativas fundamentadas 
nos artigos 6º, III, VIII, 14, 31 e 37, § 1º, 56 inciso I e 57, caput, da 
Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa 22.912.594 CAIO GEOVANNY 
CASTRO DOS SANTOS, multa pecuniária no valor de R$ 946,24 
(novecentos e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), 
conforme artigo 23 da Resolução ARP Nº 11/21.

Palmas/TO, 30 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:25.06.0033.001.00138-3
NUP: 00000.0.043352/2025
Consumidor(a): ANA CELIA RODRIGUES MOURA
Fornecedor(a): IDEAL TECIDOS

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticado pela empresa IDEAL TECIDOS.
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 30 de janeiro de 2026

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:25.06.0033.001.00094-3
NUP: 00000.0.041075/2025
Consumidor(a): ROGERIO FIGUR
Fornecedor(a):COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 
- SANEATINS

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticado pela empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
TOCANTINS - SANEATINS.
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 30 de janeiro de 2026

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.
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EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:23.12.0033.001.00082-3
NUP: 00000.0.033155/2025
Consumidor(a): PAULO HENRIQUE CALAI
Fornecedor(a):ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticado pela empresa ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S.A.
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 30 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 24.10.0033.001.00099-3
NUP: 00000.0.074151/2024
Consumidor(a): GABRIEL LOPES DE SOUZA
Fornecedor(a): NU PAGAMENTOS S.A. - INSTITUICAO DE 
PAGAMENTO

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor 
do consumidor, aplicando ao fornecedor NU PAGAMENTOS 
S.A. - INSTITUICAO DE PAGAMENTO, infrações administrativas 
fundamentadas nos artigos 6º, III, VIII, 14, 56 inciso I e 57, caput, da 
Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa NU PAGAMENTOS S.A. - 
INSTITUICAO DE PAGAMENTO, multa pecuniária no valor de R$ 
4.254,90 (quatro mil duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa 
centavos), conforme artigo 19 da Resolução ARP Nº 11/21.

Palmas/TO, 30 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 24.10.0033.001.00118-3
NUP: 00000.0.072597/2024
CONSUMIDOR: MARLENE SIMON
FORNECEDOR: ORAL UNIC ODONTOLOGIA PALMAS EIRELLI

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor do 
consumidor, aplicando ao fornecedor ORAL UNIC ODONTOLOGIA 
PALMAS EIRELLI, infrações administrativas fundamentadas nos 
artigos 6º, III, VIII, 14, 31, 37, § 1º, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa ORAL UNIC ODONTOLOGIA 
PALMAS EIRELLI, multa pecuniária no valor de R$ 34.064,81 (trinta 
e quatro mil e sessenta e quatro reais e oitenta e um centavos), 
conforme artigo 23 da Resolução ARP Nº 11/21.

Palmas/TO, 30 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 24.10.0033.001.00069-3
NUP:00000.0.070867/2024
Consumidor(a): WAGNER FRANCISCO GOMES MORAES
Fornecedor(a):BRAZA PLATAFORMA DE VENDAS LTDA

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor do 
consumidor, aplicando ao fornecedor BRAZA PLATAFORMA DE 
VENDAS LTDA, infrações administrativas fundamentadas nos artigos 
39, inciso 6º, III, VIII, 14, 31, 37, § 1º, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa BRAZA PLATAFORMA DE VENDAS 
LTDA, multa pecuniária no valor de R$ 1.703,23 (mil setecentos e 
três reais e vinte e três centavos), conforme artigo 19 da Resolução 
ARP Nº 11/21.

Palmas/TO, 30 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 00000.0.069342/2024
NUP:24.10.0033.001.00003-3
Consumidor(a): MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO
Fornecedor(a):BANCO BMG S.A

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor do 
consumidor, aplicando ao fornecedor BANCO BMG S.A, infrações 
administrativas fundamentadas nos artigos 39, inciso 6º, III, 14, 35, 
47, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do 
Consumidor.
No final, foi imputada à empresa BANCO BMG S.A, multa pecuniária 
no valor de R$ 4.254,90 (quatro mil duzentos e cinquenta e quatro 
reais e noventa centavos), conforme artigo 23 da Resolução ARP 
Nº 11/21.

Palmas/TO, 30 de janeiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:24.07.0033.002.00009-3
NUP: 00000.0.050850/2024
Consumidor(a): FABIANA MOURA DE OLIVEIRA
Fornecedor(a): INOVA MAGAZINE COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Fornecedor(a): GRUPO CASAS BAHIA S.A

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticados pelas empresas INOVA MAGAZINE COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA e GRUPO CASAS BAHIA S.A.
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 30 de janeiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

AGÊNCIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS - DESPESAS 

DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, COM CARÁTER DE 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA AO CONTRATO ATCP Nº 07/2025

NUP: 00000.0.005203/2025
ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTE DE CONTAS - DESPESAS 
DE EXERCÍCIOS ANTERIORES,  COM CARÁTER DE 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PALMAS - ATCP
CONTRATADA: DIANÓPOLIS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA
OBJETO: Reconhecimento administrativo de dívida decorrente do 
fornecimento de combustível (ÓLEO DIESEL S10) para atender frota 
de ônibus da Agência de Transporte Coletivo de Palmas, conforme 
condições e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência - 
Serviços 002/2025 e anexos, relativo ao período de 01 a 30/04/2025, 
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executados no âmbito do Contrato ATCP nº 07/2025, não quitados no 
respectivo exercício financeiro.
VALOR TOTAL: R$ 1.801.848,00 (Um milhão, oitocentos e um mil, 
oitocentos e quarenta e oito reais).
BASE LEGAL: NUP. 00000.0.005203/2025, art. 37 da Lei Federal 
nº 4.320/1964; art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
princípios da continuidade do serviço público e da vedação ao 
enriquecimento sem causa.
RECURSOS: Funcional programática: 26.453.9402.2420 - Gestão 
dos serviços de transporte coletivo Municipal, Natureza de Despesa: 
3.3.90.92, Fonte de Recursos: 15000000900000, Ficha: 20261314.
DATA DA ASSINATURA: 30 de janeiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: AGÊNCIA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PALMAS - ATCP, neste ato representada pelo Presidente da Agência 
de Transporte Coletivo de Palmas, o senhor WALACE PIMENTEL 
matrícula funcional nº 156321, nomeado pelo Ato n° 24 -NM, 
publicado no Diário Oficial do Município n° 3.623, de 01 de janeiro de 
2025, e a empresa DIANÓPOLIS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.036.381/0001-46, com sede 
na ROD TO 040 KM 341 ZONA RURAL, Dianópolis - TO, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo sócio 
administrador Sr. WILSON COSTA ARAÚJO, portador da carteira de 
identidade nº XXX8927XX, expedida por SSP/BA e inscrito no CPF 
nº: ***.304.841-**.

FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 6, DE 30 DE JANEIRO DE 2026

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Ato 
nº 49 - NM, de 07 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 3.627, de janeiro de 2025; pelo art. 80, incisos 
IV e V, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com a 
Lei 3.173 de 08 de abril de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º É retificada a PORTARIA Nº 5, DE 26 DE JANEIRO 
DE 2026, publicado no Diário Oficial do Município nº 3.884, de 28 de 
janeiro de 2026, conforme especificado a seguir:

PUBLICAÇÕES PARTICULARES
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa N & L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 
08.117.082/0008-37, torna público que requereu à Fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas a LICENÇA MUNICIPAL 
PREVIA, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO para a atividade 46.49-4-08 - 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com endereço na ASR SE 85, ALAMEDA 04, QI. 03, 02 A, 
C/ ALAMEDA 01, PALMAS-TО - PALMAS/TO.. O empreendimento 
se enquadra nas resoluções CONAMA n.º 001/86 e 237/97, na Lei 
Municipal 1011/2001 e Decreto Municipal 244/2002, que dispõem 
sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa ATACADÃO S.A, CNPJ nº 73.315.333/0101-71, torna 
público que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas a Licença Municipal de Operação para a atividade Comércio 
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios, com endereço na Q 912 SUL ALAMEDA 15, s/n - Plano 
Diretor Sul, cidade/UF Palmas/TO. O empreendimento se enquadra 
nas resoluções CONAMA n.º 001/86 e 237/97, na Lei Municipal 
1011/2001 e Decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre o 
licenciamento ambiental.

ONDE SE LÊ:

“Art. 1º Fica revogado o art. 1º da Portaria nº 01, de 08 de 
janeiro de 2026”

LEIA-SE:

“Art. 1º Fica revogado, a partir de 25 de janeiro de 2026, o art. 
1º da Portaria nº 01, de 08 de janeiro de 2026"

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Palmas, 30 de janeiro de 2026.

Isac Braz da Cunha
Presidente da FMA
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